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FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO 11 SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
CNPJ sob o n° 40.983.860/0001 -07

RESUMO PROPOSTA DE PRECOS

A
cOMissAO PERMANENTE DE LiciTAeAO pREFEiTURA DE MAE DAG

3tlBbti::3a:raf::tnr:i#i:]uentsoe#g:Su:i:i:Sos::s#aEjuDr%3;-spp::,alizadanaadministraeao
Prezados Senhores,

Pelo presente submetemos a apreciagao de Vossas Senhorias, a nossa proposta
relativa a licitaeao em epigrafe, declarando que:

a)          Executaremos       os       servieos,       pelo       prego       global    de      R$   96.000,00
(Noventa e seis mil   reais) pela   Proposta de Precos a seguir:

NO DESCRICAO SERVICOS UND QUANT PRECO PRECO
ITEM UNITARIO TOTAL
1

Item  1  - §ervicos  advocaticio§  -  Presta-

Mes 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00

gao  de  servigos  tecnicos  profissionais  de
assessoria  e  consultoria juridica,  de  natu-
reza  singular e  especializados  na  area  do
Direto   Administrativo   Municipal   na   tutela
dos      direitos      e      interesses      j~uridicg-
administrativos  do  Municipio  de  MAE  DA-
GUA-PB,  realizando  a  elaboracao  e  pro-
dugao  das  minutas  dos  atos  normativos,
ais   como   :   Decretos,   Projetos   de   Leis
rdinarias,  Projetos  de  Lei  Complementa-

res,  Medidas  Provis6rias,  Emendas  a  Lei
Organica  e  demais  instrumentos  do  pro-
esso  legislativo  no  ambito  do  Executivo;

proceder com  a  analise  da  constitucionali-
dade e legalidade dos aut6grafos advindos
com projetos de lei  para fins de analise de
angao   ou   veto;   propor  Agao   Direta   de
nconstitucionalidade  em  desfavor  de  Leis

cujos  projetos  tenham   sido  vetados  e  o
Legislativo  promulgue,   bern  como  de  leis
ue estejam com anomalia constitucionais;

Prestar consultoria e assessoria juridica na
Gestao de Pessoal e nos Processos Admi-
nistrativos  Disciplinares  no  ambito  da  Se-
cretaria  de  Administraeao  e  ;  Prestar  as-
sessoria  na  solugao  dos  pontos  de  dificul-
dade   da   execugao   e   da   aplicaeao   das
normas  gerais  de  direito  financeiro,   bern
como  prestar  Consultoria  e  Assessoria

uridica  Contenciosa  perante  os  Juizos
da Justice Comum - Estadual e  Federal -,
bern  como  do  Juizo  da  Justiga   Especial

rabalhista,   e  ainda   perante  o   Ministerio
Ptlblico    Estadual,    Ministerio    Publico    do

rabalho e Minist6rio Publico Federal:Paraocumprimentodoobjeto   da

prestacao  de   servigos  t6cnicos   profissio-
nais  de  assessoria  e  consultoria  juridica,

Rua Darcilio Wanderley da N6brega, 364-A,  bairro Brasilia,  Patos-PB C
remigiofranciscoadv@gmail.com.br,
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FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO 11 SOCIEDADE INDIVIDUAL

CNPJ sob o n° 40.983.860/0001 -07

e  natureza  singular  e  especializados  na
area  do  Direto  Administrativo  Municipal,  o
ontratado   ira   disponibilizar   profissionais
specializados   que   possam   orientar   os
ervidores  no processo de manuteneao da
rganizacao     administrativa     e   ofertar  a
laboragao legislativa ;

Os    servieos    deverao    ser   prestados
atraves de visitas semanais na sede da
Prefeitura   e   de   assistencia  diaria  em
tempo   integral,   na  sede  da  empresa,
para  efeito  de  assessoria  e  consultoria
continuas,  por meio de contatos diretos
com os servidores pdblicos titulares das
unidades administrativas,  cuja  natureza
das     atividades     esteja     diretamente
relacionada  com  o  objeto  da  presente
avenca,   que   deverao   ser   atestados
previamente,          para         efeito         de
comprova9ao   de   execugao   e   do   fiel
cumprimento            das            obrigag6es
ajustadas;

A  presente contrata9ao de empresa de
servigos   t6cnjcos   e    profissionais   de
assessoria      e      consultoria      juridica,
objetiva   oferecer   a   retaguarda   e   o
suporte         necessarios         para         o
aprimoramento    da    qualidade    e    da
eficiencia   de  todo   e   qualquer  servigo
municipal.

R$ 8.000,00 R$ 96.000,00

b)  0  prazo  de  execugao  dos  servigos  e  ate  12(doze)  meses,   a  contar  do
recebimento   da   ordem   de   servigo.   Assumimos   inteira   responsabilidade   por
quaisquer erros ou omiss6es que venham a ser verificados na preparagao desta.

c) Manteremos valida a proposta pelo prazo  de 60(sesseta.)       dias       corridos,
contados da data da sua apresentagao.

d)     Utilizaremos a equipe t6cnica e administrativa que forem  necessarias para
a perfeita execugao dos servigos,  comprometendo-nos desde ja, a substituir ou
aumentar pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZACAO.

Patos-PB., 6 de janeiro de 2025

Atenciosamente,

.:     .`       +````        `. eoA4#sg`RifeFO#;;11,   brasileiro,   casado,
Advogado,   titular   do   RG   n°   1450604   SSP-PB   e   CPF   n°
753.005.674-34,  residente e domiciliado  na  rua  Darc[lio Wan-
derley,  364,  bairro Brasilia,  Patos-PB

Rua Darcilio Wanderley da N6brega, 364-A,  bairro Brasilia,  Patos-PB CEP 58.700-320
remigiofranciscoadv@gmail.com.br,
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MAE DSAffiun
PREFEiTURA  MUENi€!PAL

ASSESSORIA JURIDICA

CPROCESSO ADIvllNISTRATIVO: 2025.06.003/2025

lnexigibilidade n° 003/2025
[nteressado: SETOR DE LICITAeAO
Objeto: Contrataeao de servigos de assessoria juridica especializada na administragao pt]blica para
consultoria junto ao municipio de MAE DAGUA-PB.

"EMENTA    -    CONTRATACAO     DIRETA    DA

EMPRESA  FRANCISCO  DE  ASSIS  REMIGIO  11
SOCIEDADE     INDIVIDUAL     DE     ADVOCACIA,
inscrito   no   CNPJ:   40.983.860/0001-07,   ESTA
PATENTE A  INEXIGIBILIDADE  DA  LICITACAO,
NOS TERMOS DO ART. 74, INCIS0 111 DA LEI N.
14.133/21 ".

Refere  o  presente  parecer  ao  processo  acima  citado,  para  contratagao  direta  da
empresa   FRANCISCO   DE   ASSIS   REMIGIO   11   SOCIEDADE   INDIVIDUAL   DE
ADVOCACIA,  inscrjto  no  CNPJ:  40.983.860/0001-07,  com  enderego  a  DARCILIO
WANDERLEY DA NOBREGA,  n° 364-A, SALA 01,  Bairro Brasilia,  Patos -PB, neste
ato  representado  pelo  Sr.   OAB/PB  sob  n.   9464,   inscrito(a)   no  CPF/MF  sob  n.
753.005.674-34, pela reconhecida notoriedade e especializagao da empresa e seus
profissionais,  conforme  o  requerido  no  oficio  da  Senhor  Chefe  de  Gabinete,  e
autorizado pela autoridade competente o Senhor Prefeito Municipal, Juc6lio Pereira
Moura.

Importante  destacar  para  born  registro  que  esta  manifestagao  tomara  por  base,
exclusivamente,  os  elementos  constantes  dos  autos,  visto  que,  em  face  do  que
disp6e o art,131 da Constituigao Federal, cabendo a este juridico prestar consultoria
sob prima estritamente juridico, nao lhe cabendo adentrar na analise, a conveniencia

o            :n:,?s°artruon:daasdp:c:o°ssd:tn°:tuE::t:Cea::nsendt:mAednTejT:Sct:?c9oa.°adiifj`i=:at#,n:Csj:ja+' c:::
os aspectos tecnicos, econ6micos, financeiros e orgamentarios.

Ensinando-nos a doutrina moderna que todo ato administrativo precisa ser motivado.
No   terreno   dos   contratos   administrativos   nao   e   diferente.   Alem   de   cumprir
regramento  legal  previsto em  lei,  podemos  usar por simetria  a  Lei  n° 9.789/99,  no
seu  art.  2°  e  50,  a  decisao  por contratar  esse  ou  aquele  objeto  precisa  ter  uma
conformagao como o interesse pdblico, situagao que s6 6 demonstravel a partir da
motivagao ou justificativa do ato de contratagao. Neste caso a secretaria requisitante
bern o fez conforme transcrevo a seguir:

A justificativa para apresentagao do escrit6rio de advocacia e que o mesmo disp6e
em seu  corpo t6cnico profissional se destaca pela competencia e elevado grau de
especializagao,  com  indices  comprovados  de  excelencia  no  assunto,  atuando  na
Administragao Pdblica,  bern como com atuagao na magistratura.  Os processos,  no
qual o PMMD esta sendo demandado, 6 fundamental existir urn elo de confianga com
o   advogado  que   ira   representar  o   6rgao,   e  essa   confianga  esteja   ligada   na
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discricionariedade de que djsp6e o Poder Pdblico ao tratar de quest6es da mals
relevancia  juridica  ou  politica.   Nao  se  pode  esperar  que  o  administrador  tenha
objetividade total.  Certamente,  a escolha de certos  profissionais em  detrimento de
outros  levara  em  consideragao  a  confianga  e  seguranga  de  que  a  atividade  sera
realizada a contento por aquele que se contrata.
Para tanto e de conhecimento geral que foi publicado a lei n° 14.039/2020, que Altera
a  Lei  n° 8.906,  de 4 de julho de  1994 (Estatuto da OAB), e o  Decreto-Lei  n° 9.295,
de  27  de  maio  de   1946,  que  reforga  o  entendimento  sobre  essa  questao  de
contratagao  de  advogados  por  meio  de  contratagao  direta.   Os  servigos  serao
prestados  junto  a  Assessoria  Juridica,  bern  como  tamb6m  destinada  atender  a
Secretaria  da Administragao  na  orientagao tecnica,  nos  processos  administrativos
entre outros.

Em virtude do cenario das contratag6es ptlblicas,  com a publicagao da Nova Lei de
Licitag6es e Contratos, a Lei N° 14.133/2021, e, principalmente pela necessidade de
capacitagao para os novos e atuais gestores  (prefeito,  secretarios e membros dos
processos de compras, para treinamento e aperfeigoamento de pessoal com foco na
aplicaeao da nova lei federal de licitag6es e contratos administrativos,  num total de
ate 30(trinta) pessoas, com carga horaria de 24(vinte e quatro) horas aula.

De  fato,  6  possivel  a  contratagao  por  inexigibilidade  de  licitagao  com  amparo  na
previsao contida no ART. 74, incjso Ill da LEI N.14.133/21, que disp6e que a licjtagao
6 inexigivel quando:

"Art. 74 - . E inexigivel a licita?ao quando inviavel a competi?ao, em

especial nos casos de:
I  -(...)

Ill-contratagao dos seguintes servigos t6cnicos especializados de
natureza    predominantemente    intelectual    com    profissionais   ou
empresas de  not6ria especializagao,  vedada a  inexigibilidade para
servigos de publicidade e divulgagao."
a)  estudos t6cnicos,  planejamentos,  projetos  basicos  ou  projetos

executivos;
b) pareceres, pericias e avaliag6es em geral;
c) assessorias ou consultorias t6cnicas e auditorias financeiras
ou tribufarias,.
d) fiscalizagao, supervisao ou gerenciamento de obras ou servigos;
e) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeigoamento de pessoal;

g) restauragao de obras de arte e de bens de valor hist6rico.

Lembrando  que  os   servigos  a   ser  executado   pela  empresa   atrav6s   de   seus
profissionais sao especializados e sao t6cnicos, nos termos do ART. 74, inciso Ill da
LEI  N.14.133/21.

Encontra-se em vigor a  lei  n°  14.039/2020,  que Altera a  Lei  n° 8.906,  de 4 de julho
de  1994 (Estatuto da OAB), e o  Decreto-Lei  n° 9.295,  de 27 de maio de  1946,para
dispor sobre a natureza t6cnica e singular dos servigos prestados por advogados e
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por profissionais de  contabilidade,  e esta fala  sobre a   not6ria  especia
pode  ser  aferida   por  diversos  elementos  que  demonstrem   a  singularidade  do
prestador de  servigo.  Nesse exato sentido esta  a  definigao trazida  pelo  paragrafo
dnico do atual  que em seu artigo  1° assim diz:

Art.1°   A  Lei  n°  8.906,  de  4  de julho  de  1994  (Estatuto  da  OAB),
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3°-A:

"Art.    3°-A.  Os  servigos  profissionais  de  advogado  sao,  por  sua

natureza,  t6cnicos  e  singulares,  quando  comprovada  sua  not6ria
especializa?ao, nos termos da lei.

Paragrafo Onico. Considera-se not6ria especializagao o profissional
ou  a  sociedade  de  advogados  cujo  conceito  no  campo  de  sua
especialidade,    decorrente    de   desempenho    anterior,    estudos,
experiencias,   publicag6es,   organizagao,   aparelhamento,   equipe
t6cnica  ou  de outros  requisitos  relacionados com  suas  atividades,
permita inferir que o seu trabalho 6 essencial e indiscutivelmente o
mais adequado a plena satisfagao do objeto do contrato."

Restando, assim, atendido o primeiro requisito necessario para a contratagao direta
com  base no ART.  74,  inciso 111 da  LEI  N.14.133/21

A contratagao em tela e orientada e aceita  pelo Tribunal de  Contas do  Estado da
Parafba,   6rgao  constitucional   que  tern   competencia  de  orientar  e  fiscalizar  as
Prefeitura.  A  titulo  de  exemplo,  segue  c6pia  de  farta  jurisprudencia  e  reiterados
julgados,   pela   legalidade   de   contratagao   de   advogados   e   contadores,   com
fundamento  Aplica-se  ao  este  Termo  de  inexigibilidade,  a  seguinte  legislagao:  .
Constituigao da Republica Federativa do Brasil de  1988;  . Lei  Federal n° 14.133, de
2021;  .  Lei  Complementar  Federal  n°  101,  de 2000;  .  Lei  Organica do  Municipio.  .
Lei  14.039/2020, APL TC  195/2007, Act  TC 475/2007, ACT  TC 693/2011, APL TC
0245/2013.

Dessa forma, uma vez constatada uma das situag6es previstas no rol dos incisos do
ART.  74,  inciso  Ill  da  LEI  N.14.133/21,  o  procedimento  devera  ser  formalizado,
conforme relato.

"§  3°  Para  fins  do  disposto  no  inciso  Ill  do  caput  deste  artigo,

considera-se de not6ria especializa?ao o profissional ou a empresa
cujo  conceito  no  campo  de  sua  especialidade,   decorrente  de
desempenho      anterior,      estudos,      experiencia,      publicag6es,
organizagao,  aparelhamento,  equipe t6cnica  ou  outros  requisitos
relacionados   com   suas   atividades,   permita   inferir  que   o   seu
trabalho   6   essencial   e   reconhecidamente   adequado   a   plena
satisfagao do objeto do contrato``

Assim,  a  escolha  da  empresa  FRANCISCO  DE  ASSIS  REMIGIO  11  SOCIEDADE
INDIVIDUAL    DE    ADVOCACIA,    inscrito    no    CNPJ:    40.983.860/0001-07,    com
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endereeo  a  DARCILIO  WANDERLEY  DA  NOBREGA,  n°  364-A,  SALA
Brasilia,  Patos - PB, em face da not6ria especializagao profissional do corpo tecnico
da empresa, mormente, na area de Servigos Juridicos, 6 relevante para que a Chefia
de  Gabinete  possa  no  inicio de sua  Gestao onde se depara desconhecido,  assim
evitar futuras falhas administrativas que possam comprometer o bern desempenho
dos setores.

Considerando que:
a) que o servigo pretendido pela Chefia de Gabinete 6 tecnico;
b) que possui natureza singular;
c) que o profissional ou empresa que ira executa-lo detem not6ria especializagao; d)
o valor da contratagao 6 compativel para o tipo de servigo, entende esta assessoria
que  a  Chefia  de  Gabinete  pode  contratar  os  servigos  pretendidos  para  serem
executados    pelo    escrit6rio    contabil     FRANCISCO     DE    ASSIS     REMIGIO     11
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  inscrito no CNPJ: 40.983.860/0001-07.

Quanto  a  minuta  do  contrato  foi  feita  com  observancia  ao  art.  89  a  92  da  Lei  n°
14.133/2021   0s   preceitos   de   direito   pdblico   estao  evidenciados,   entre   eles   a
possibilidade  de  o  poder  pdblico  modificar  unilateralmente  a  avenga,  extingui-la,
impor sang6es ao particular e exigir, em alguns casos o cumprimento das prestag6es
alheias sem observancia ao principio da excef7.o r7or} ad7.mp/efi. confracfus,  pelo que
neste sentido afirmo que o contrato esta perfeito.

0 Contrato cont6m,  ainda,  as clausulas previstas nos Art.  92 da  Lei ja citada,  pelo
que nao merece qualquer corregao, assim podendo ser formalizado com seguranga.

Ill -CONCLUSAO

Quanto  a  contratagao  em  tela  ja  e  cediga  em  nosso  Estado  e  o  TCE-PB  ja  se
manifestou sobre o assunto, que a contratagao de servigos dos profissionais da area
contabil e de advocacia,  podefao ser atraves de inexigibilidade,  por ser urn servigo

•            teosr::C;a:ses:vee:Sjrjtea fco:n#:a::' d°andaeprao:::::r:ean:i:i etn4t.r:3egi232oP.r°pfi;Srsa!°t::i: nsae°g ::
em anexo as decis6es favoraveis: Ac6rdao Act  TC. 2.797/2.011, Ac6rdao AC2 TC.
110/2011,  PARECER N° 01144/13, Ac6rdao AC2-TC-.  01110/2.012,  Ac6rdao Act
TC.  169/2.011, Ac6rdao APL TC.  00870/13 e Ac6rdao AC2 TC.  1396/2010/2010.

Conforme  pude  apresentar  neste  parecer,  concordo  que  FRANCISCO  DE ASSIS
REMIGIO    11    SOCIEDADE    INDIVIDUAL    DE   ADVOCACIA,    inscrito    no    CNPJ:
40.983.860/0001-07,  com  enderego a  DARCILIO WANDERLEY  DA  NOBREGA,  n°
364-A, SALA 01, Bairro Brasilia, Patos -PB, neste ato representado pelo Sr. OAB/PB
sob  n.  9464,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  n.  753.005.674-34,  atende  aos  requisitos
legais do ART.  74,  inciso Ill da LEI  N.14.133/21., e que, conforma consta nos autos
apresentou estar apta a contratar com a Administragao Pdblica.

Neste caso, observa-se que o poder executivo justificou os motivos da contratagao,
a razao da escolha e o prego contratado, requisitos necessarios a caracterizagao da
situa9ao que o legislador erigiu como condigao si.ne qwoa now a contratagao direta.
Inobstante, por clever de oficio, e sobretudo buscando assegurar que a contrataeao
seja  precedida  das  inarredaveis  cautelas  para  id6nea  satisfagao  da  necessidade
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pdblica   ora   identificada,   tornam-se  judiciosas   as   que   sejam   cum

L€i
RJfy-`

determina a constituigao federal em  seu art.  n° 7  inciso Xxxlll,  art.  94  lNC  11,  da  lei
14.133/2021  Lei de Licitag6es.

E  o  entendimento,  sem  embargo  a  posicionamentos  em  sentido  contrario,  que
respeitamos.

®

®

OAB  N°  11.115PB
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MAE D'AGUIA
PREFEITURA  MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.06.003/2025

DESPACHO DE AUTORIZAC^O

Mae  D'agua-PB,  03 de janeiro de  2025.

Vistos, etc

Aprovo   o   DFD,   e   aceito   a   justificativa   apresentada   pela   CHEFIA   DE

•            grAOE:#::'nt: £eutc°oriE:ataa°ga%e::rretca°pTOEe[t#e['G[aB]dL: bAP5°ES3eEg#[eTnAt:A%:
para o ob].eto Contratacao de servicos de assessoria ].urfdica  especializada
na   administragao   pdblica   para   consultoria  junto   ao   municipio   de   MAE
DAGUA-PB.

Nos termos do Decreto Municipal no 002/2023 e Lei no  14.133/2021
c/c     LC     101/2000,     ao     Secretario     de     Financas    a     disponibilizacao
Orcament5ria, e em  havendo previsao orcamentaria, encaminhar ao setor
de  ljcitac5o  para  as  providencias  necessaria.

®

Pe    www.maedagua.pb.gov.br   f  maedaguapb          ©              @prefeitura.maedaguaoficial

R®Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: 5C90.69FE.F20C.A30A.109D.365B.9A75.5BAA. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 11459/25. Data: 05/02/2025 13:42. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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PROCESS0 ADMINISTRATIVO N. 2025.06.03/2025
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1 -        OBJET0
1.1.       0  presente  temo  tern por  objetivo  Contratapao  de  serviaps  de  assessoria juridica
especializada  na  administragao  pdblica  para  consultoria  junto   ao  municipio   de  MAE
DAGUA-PB, conforme detalhamento dos serviaps a seguir:
Servigos advocaticios - Prestapao de servicos tdenicos profissionais de assessoria e cousultoria
juridica, de natureza singular e especializados na area do Direto Administrativo Municipal na
tutela  dos  direitos  e  interesses juridico-administrativos  do  Municipio  de  Mde  d'6gua-PB,
realizando  a elaborapao  e prodngfro das minutas dos atos normativos, tais como:  Decretos,
Projetos de Leis ordinalas, Projetos de Lei Complementares, Medidas Provis6rias, Emendas
a Lei Organica e demais instrunentos do processo legislativo no ambito do Executivo;
proceder  com  a analise  da constitucionalidade  e  legalidade  dos  aut6grafos  advindos  com
projetos   de   lei   para   fins   de   analise   de   sancfro   ou   veto;   propor   Agfro   Direta   de
Incoustitucionalidade em desfavor de Leis cujos projetos tenham sido vetados e o Legislativo
promulgue, bern como de leis que estejam com anomalia constitucionais;
Prestar cousultoria e assessoriajuridica na Gestao de Pessoal e mos Processos Administrativos
Disciplinares no ambito da Secretaria de Administrapfo e : Prestar assessoria na solucao dos
pontos de dificuldade da execueao e da aplicagao das normas gerais de direito financeiro, bern
como  prestar  Cousultoria  e  Assessoria  Juridica  Contenciosa perante  os  Juizos  da Justica
Comum - Estadual e Federal -, bern como do Juizo da Justiga Especial Trabalhista, e ainda
perante o Ministerio Piiblico Estadual, Ministerio Piiblico do Trabalho e Minist6rio P`iblico
Federal:
Para o cumprimento do objeto da prestapfo de servigos t5cnicos profissionais de assessoria e
cousultoria juridica, de natureza singular e especializados na area do Direto Administrativo
Municipal, o contratado ira disponibilizar profissionais especializados que possam orientar os
servidores no processo de manutengao da organizapao administrativa e ofertar a elaboracfo
legislativa;
Os  servicos  deverao  ser prestados  atrav6s  de  visitas  semanais  na  sede  da Prefeitura e  de
assistencia  didria  em  tempo  integral,  na  sede  da  empresa,  para  efeito  de  assessoria  e
cousultoria continuas, por meio de contatos diretos com os servidores pdblicos titulares d.as
unidades administrativas, cuja natureza das atividades esteja diretanente relacionada com o
objeto da presente avenga, que deverfo ser atestados previamente, Para eleito comprovapao
de execugfo e do fiel cumprimento das obrigap6es ajustadas;
A  presente  contratapao  de  empresa  de  serviaps  t6cnicos  e  profissionais  de  assessoria  e
cousultoria   juridica,    objetiva   oferecer   a   retagurda   e   o   suporte   necessal:ios   para
aprimoranento da qualidade e da eficiencia de todo e qualquer servico municipal.

2-         DA FUNDAMENTACAO LEGAL
2.1.   0   objeto  pretendido  pela  edilidade  e  ora  processado   se  caracteriza  em  hip6tese
iinexigibilidade, anparado no art. 74, inciso Ill, alinea c, da Lei Federal n° 14.133/2021, com
as justificativas presentes mos autos.

(...)
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natureza   predominantemente    intelectual    com   profissionais    ou
empresas  de not6ria especializacdo,  vedada a inexigibilidade para
servicos de publicidade e divulgagdo:
a)   estudos  t6cnicos,  planejamentos,  projetos  bdsicos  ou  projetos
executivos;
b) pareceres, perlcias e avalia¢6es em geral;
c) assessorias ou consultorias t6cnicas e auditorias f iunanceiras ou
tributdrias;
d) fiscalizacdo, supervisdo ou gerenciamento de obras ou servicos ;
e) patroc{hio ou defesa de cousas judiciais ou administrativas ;
fl treinamehio e aperfeicocanehio de pessoal;
al restauracdo de obras de arte e de bens de valor hist6rico.

2.2.  Aplica-se  ao  este  Termo  de  inexigibilidade,  a  seguinte  legislagao:  .  Constituiefo  da
Repdblica Federativa do Brasil de 1988; . Lei Federal n° 14.133, de 2021 ; . Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000; . Lei Onginica do Municipio. . Lei 14.039/2020.
2.3.  Conforme  o  art.  74,  inciso  Ill  da Lei  Federal  n°  14.133/2021  6  inexigivel  a  licitapao
quando inviavel a competicfo, em especial mos casos de: contratagao dos seguintes servigos
tecnicos  especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou
empresas de not6ria especializapfo, vedada a inexigibilidade para serviaps de publicidade e
divulgapao: c) assessorias ou consultorias t6cnicas e auditorias financeiras ou tributdrias;
2.4.A prestagao dos servigos, a serem adquiridos, dadas as suas caracteristicas e finalidade,
enquadra-se no conceito de beus comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII
do art. 6a Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 004/2023, sendo esse o procedimento a
ser adotado, na forma orientado neste Termo de Referencia.

3 -         JUS TIFI CATIVA
3.1.  A justificativa para apresentapao do escrit6rio de advocacia 6 que o mesmo disp6e em
seu corpo t6cnico profissional se destaca pela competencia e elevado grau de especializagfo,
com indices comprovados de excelencia no assunto, atuando na Administragiv Ptiblica, hem
como com atuapao na magistratura. Os processos, no qual o PMMD esta sendo demandado, e
fundamental existir urn elo de confianca com o advogado que ira representar o 6ngfro, e essa
confianga esteja  ligada na discricionariedade  de  que  disp6e  o  Poder Pdblico  ao  tratar de
quest6es da mais alta relevincia juridica ou politica. Nao se pode esperar que o administrador
tenha objetividade total. Certamente, a escolha de certos profissionais em detrimento de outros
levara em cousiderapfo a confianga e seguranga de que a atividade sera realizada a contento
por aquele que se contrata.
Para tanto e de conhecimento geral que foi publicado a lei n° 14.039/2020, que Altera a Lei n°
8.906, de 4 de julho de 1994 ¢statuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de
1946, que reforga o entendimento sobre essa questao de contratagao de advogados por meio
de  contratagao  direta.  Os  serviaps  serao prestados junto  a Assessoria Juridica,  hem  como
ttanbem destinada atender a Seeretaria da Administragao na orientagao tdenica, nos processos
administrativos entre outros.

4. DA RAZAO DA ESCOLIIA
4.1.  A  futura  CONTRATADA  sera  o  escrit6rio  de  advocacia  FRANCISCO  DE  ASSIS
REMIGIO   11    SOCIEDADE   INDIVIDUAlj   DE   ADVOCACIA,    inscrito   no    CNPJ:
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40.983 .860/0001 -07, com enderego a DARCILIO WANDERLEY DA NOB
SALA 01, Bairro Brasilia, Patos -PB, conforme documentapao em anexo.

C

i,d., P :J
no 364-

4.2. No  caso,  a escolha do contratado encontra aniparo, atendendo de forma satisfat6ria a
necessidade da Administracao, devidamente justificada pelo setor requisitante.
4.3.  No  que  se  refere  a  qualificapao  t6cnica  do  futuro  contratado,  tamb6m  chanada  de
capacidade  t6cnico  profissional,  trata  da  comprovapao  de  aptidao  para  desempenho  de
atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da
contratacao.  0 escrit6rio a ser contratado apresentou seu corpo t5cnico e demonstrou vasta
experiencia ao objeto da contratapfo.

5-         DO PRAZO DE EXECUCAO-
5.1.0 prazo de execugfo do presente procedimento sera de  12 (doze) meses a partir de sua
assinatura, limitando-se aos devidos cieditos orcamentatos, nos termos do art.105 e  106 da
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais
e sucessivos, obedecendo o disposto no Art.  107 da referida norma.
5.2. 0 servigo 5 enquadrado como continuado tendo em vista que sao serviaps juridico que
necessitam  de  acompanhanento  de  processos  e  por  sua natureza nao  sfo  finalizados  em
periodos curtos, pois deve a assessoria juridico acompanhar ate a finalizapao.

6-DO VALOR E DO PAGAMENTO
6.1.    Para    a    execugfro    dos    serviaps,    a    CONTRATANTE    pngara    mensalmente    a
CONTRATADA a importancia de R$  8.000,00 (oito mil reais), perfazendo  o valor global
anual de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
6.1.1. 0 valor apresentado se apresenta viavel para, tendo em vista que os preeos praticados
pela contratada, em relapfo aos municipios sfro superiores, a estes.
6.2. 0 pngamento sera efetuado a cada dia 10 (dez) do mss, devendo a contratada apresentar
Nota Fiscal de servigos devidamente atestada pelo setor competente.
6.2.1.A  nota  fiscal  que  apresentar  incorregfo  sera  devolvida  a  contratada  para  eventual
corregao;
6.2.2.A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatorianente acompanhada da comprovapfo da
regularidade  fiscal,  mediante  cousulta  aos  sitios  eletr6nicos  oficiais  ou  a  documentacao
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 ;
6.3 . Nfo sera efetuado qualquer pngamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia de
liquidapfro da obrigagfo financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual.

7. D0 ESTUDO TECNIC0 PRELIMINAR
7.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023 , em seu artigo 2° inciso
IH, que disp6e sobre a elaboragao do Estudo Tdenico Preliminar - ETP,  no qual 6 exigido nas

::snL;£6deos::LseLkgeose%o;#*:i:ded=£al::esck%ndoer:S=d¥t:,oj#6cefdf=n£6=:
t5cnicas,  desta forma,  em razao  do  valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e  a forma de
fomecimento  apresentada,  foi  dispensada  da  instrugfo  a  elaboraeao  dos  estudos  t6cnicos
preliminares.

8. DAANALISE DE RISCOS
8.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
IV,  onde Analise  de  Risco  s6  sera exigida nas  contratap6es  de  valores  superiores  a R$  1
Milhao, no qual contemplara a identificapfro objetiva dos: "Riscos Provaveis"; da "Solugao
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Identificada para Mitigagao  dos  Riscos";  e  dos  "Responsaveis" pelos  riscos tiflcad
desta forma, em razao do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrugfo a elaboragfo da referida analise.

9.         DA DOTACAO
9.1.       A contratapao sera atendida pela seguinte dotapao:
9.2.       Os  paganentos  das  mensalidades  correfao  por  conta  do  Lei  Oreanientdria  anual
RECURSOS: Ordinalos, conforme Lei Oxpamentata anual 2025
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
04 062 20012007 Manutenefo das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
15001000 Recursos Livres (Ordindrio)
Aplicap6es Diretas
000045 3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA

10  . DA OBRIGACAO DO CONTRATAD0
10.1.     0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avengadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondefa pelas consequencias
de sun inexecngfo total ou parcial qei n° 14.133/2021, art.115, cap2j/), devendo a contratada
cumprir com zelo e boa-fe as atividades oriundas deste termo, sob pena de responder pelo
deseumprimento contratual.
10.2.   Executar dentro da melhor t5cnica e qualidade os serviaps necessdrios a realizapao do
objeto deste contrato conforme especificap6es do Temo de Referencia e de sua Proposta, com
os recursos necessalos ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais;
10.3.   Efetuar  execucfo  dos  serviaps  em  perfeitas  condig6es,  pelo  prazo  de  vigencia  do
contrato, em estrita observancia das especificap6es deste Termo de Referencia e da proposta
da  contratada,  acompanhado  da respectiva  nota  fiscal  constando  detalhadanente,  no  que
couber, descrigao do serviap.
10.4.   0 contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstniir ou substituir, a sues
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem VI'cios, defeitos ou
inconeg6esresultantesdesuaexecngfooudemateriaisnelaempregadosqein°14.133/2021,
art.119).
10.5.   0 contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administragfo ou
a   terceiros   em   razao   da   execucao   do   contrato,   e   nao   excluira   nem   reduzifa   essa
responsabilidade a fiscalizagfo ou o acompanhanento pelo contratante qei n° 14.133/2021,
art.  120).
10.6.    Somente  o  contratado  sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais resultantes da execngfro do contrato qei n° 14.133/2021, art.  121, caput).
10.7.   Manter, durante toda a execucfo do contrato, em compatibilidade com as obrigap6es
assumidas,  todas  as  condig6es  de  habilitapao  e  qualificapao  exigidas  na  licitapao,  em
cousonancia com o disposto da Lei n° 14.133/2021.
10.8.   Responder pelas  despesas resultantes de  quaisquer ag5es,  demandas  deconentes  de
ddanos, seja por culpa sun ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-
se,  outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de apses judiciais de terceiros,  que lhes
venham a ser exigidas por forga de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato, conforme fez.
8.906/1934 _(Es_tatuto   da  Adrocacia),   que,   em  seu  art.   32,   disp6e   que   o   `adrogado   6
responsdrel pelos atos que, no exercicio profissional, praticar com dolo ou culpa" ..
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10.9.   Aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acr6scimos ou supress6es
contrato, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na
forma prevista na Lei n° 14.133/2021.
10.10. Os pedidos de reembolso por eventuais gastos na prestapfo dos serviaps deverao ser
comprovados por notas fiscais devidamente descriminadas.
10.11.No  caso  de  sociedade  juridica,  indicar  o  advogado  que  especificamente  sera  o
representante do Escrit6rio perante a CONTRATANTE, podendo ser mais de urn, hem como
o acompanhante direto das ap5es em que a CONTRATANTE for parte ou interessada.
10.12. A  emissao  de  informapdes,  pareceres  ou  qualquer  outro  dado,  com  excegao  dos
requerimentos  (formuldrios  de  pedidos),  deverd  ser  feito  em  papel  timbrado  do  pr6prio
Escrit6rio.

11 - OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE
11.1. Outongar instrunento de mandato com os poderes da clausula czcJ /Z4dlz.cz.a, habilitando a
CONTRATADA para represenfa-la em juizo, ate o transito em julgado, da demanda objeto do
presente contrato ;
11.2. A CONTRATANTE s6 podefa outorgar poderes para patrocinio de outro escrit6rio e/ou
advogado,  nos  autos  da demanda objeto deste  contrato,  sem  que  a CONTRATADA tenha
descumprido   suas  obrigapdes  ou  dado  causa  a  rescisao  contratual,   estando   sujeito  as
culminap6es administrativas, eiveis e criminais, se assim proceder;
11.3.  Tomar  todas  as  providencias  necessalas  ao  fiel  cumprimento  das  clausulas  deste
contrato;
11.4. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pngamento a CONTRATADA da impoftancia
ajustada na clausula quarta, realizando o desconto dos impostos incidentes em conformidade
com a lei em vigor.
11.5. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas iITegularidades que diga respeito
ao presente contrato;
11.6.  Obrigam-se a CONTRATANTE e o  CONTRATADO  a respeitarem integralmente os
termos pactuados neste instrunento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela
Lei N.  14.133/2021, a Administragiv.

12. - REAJUSTES DOS PRECOS
12.1.  Os  pregos  inicialmente  contratados  sao  fixos  e  irreajustaveis  no  prazo  de  urn  ano
contado da data do ongamento estimado.
12.2. Ap6s o interTegno de urn ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preaps
iniciais   sefao   reajustados,   mediante   a  aplicapfo,   pelo   Contratante,   do   indice   IPCA,
exclusivanente para as obrigap5es iniciadas e concluidas ap6s a ocorrencia da anualidade
12.3 . Registros que nao caracterizan alteragao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebrapfo de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133, de
2021.

13. FISCALIZACA0 D0 CONTRATO -
13.1. Nos termos do art.  117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, sera
designado  representante  da  administrapfo  para  acompanhar  e  fiscalizar  execugao  dos
servicos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a execuefro e
determinando o que for necessario a regularizapfo de falhas ou defeitos observados;
13.2.A fiscalizapfro de que trata este item nao eximifa o contratado da responsabilidade por
ddanos causados diretamente a Administrapfo ou a terceiros em razao da execugfo do contrato,
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e nao excluifa nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizapao ou o
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei 14.133/2021.

MAE D'AGUA -PB, 03 de janeiro de 2025.

Submeto o presente Termo de Referencia a aprovacao do Senhor Prefeito.

4rizrtyc€€o###fa##s
Chefe de Gabinete

Aprovo o Presente Termo.

•-.4t\'
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DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DEI DEMANDA - DFD

0+

1.SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL
CHEFIA DE GABINETE
2.RESPONSA-VELPELASOLICITACAO:
MARCELO ALVES FREIRE NUNES
3.OBJETO:  Contratapao  de  servigos  de  assessoria juridica  especializada  na  administrapao  pdblica para
consultoria junto ao municipio de MAE DAGUA-PB.

3.1. TIPO:
Servigo nao continuado (   )
Obras/Servigo engenharia (    )
Servigo continuado SEM dedicapfo exclusiva de mao
Servigo continuado COM dedicapao exclusiva de mao
Material de consumo
Material ermanente amento
4.RELA AO DE ITENS:
NO ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. VLR.INIT.

MENSAL
Contratapao     de     servieos     de     assessoria    juridica
especializada na administrapao pdblica para consultoria
junto  ao  municipio  de  MAE  DAGUA-PB,  conforme
detathanento dos servieos a seguir:

Servicos  advocaticios  -  Prestapao  de  servicos t6cnicos
profissionais  de  assessoria  e  consultoria  juridica,  de
natureza  singular  e  especializados  na  area  do  Direto
Administrativo   Municipal   na   tutela   dos   direitos   e
interesses  juridico-administrativos   do   Municipio   de
Mae d'agua-PB, realizando a elaborapao e producao das
minutas   dos   atos  normativos,   tais   como:   Decretos,
Projetos     de     Leis     ordinatas,     Projetos     de     Lei
Complementares, Medidas Provis6rias, Emendas a Lei
Orgfroica e demais instrunentos do processo legislativo
no ambito do Executivo;
proceder   com   a   analise   da   constitucionalidade   e
legalidade dos aut6grafos advindos com projetos de lei
para  fins  de  analise  de  san9ao  ou  veto;  propor Agao
Direta  de  Inconstitucionalidade  em  desfavor  de  Leis
cujos  projetos  tenham  sido  vetados  e  o  Legislativo
promulgue, bern como de leis que estejam com anomalia
constitucionais;
Prestar  consultoria  e  assessoria juridica na  Gestao  de
Pessoal  e nos  Processos Administrativos Disciplinares
no  ambito  da  Secretaria de Administracao  e  :  Prestar
assessoria  na  solugao  dos  pontos  de  dificuldade  da
execuc5o  e  da aplicagao  das  nomas  gerais  de  direito
fmanceiro, bern como prestar Consultoria e Assessoria
Juridica   Contenciosa   perante   os   Juizos   da   Justiga
Comum - Estadual e Federal -. bern como do Juizo da

ecial    Trabalhista,    e    ainda erante    o

MENSAL
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Ministerio   Piiblico   Estadual,   Ministerio   Ptlblico   do
Trabalho e Minist5rio Piiblico Federal:
Para o cumprimento do objeto da prestaeao de servigos
t6cnicos    profissionais    de    assessoria    e    consultoria
juridica, de natureza singular e especializados na area do
Direto   Administrativo   Municipal,   o   contratado   ire
disponibilizar profissionais  especializados  que possam
orientar  os  servidores  no  processo  de  manuteneao  da
organizaeao   administrativa   e   ofertar   a   elaboragao
legislativa;
Os  servigos  deverao  ser  prestados  atrav6s  de  visitas
semanais na sede da Prefeitura e de assistencia didria em
tempo  integral,  na  sede  da  empresa,  para  efeito  de
assessoria e consultoria continuas, por meio de contatos
diretos com os servidores ptiblicos titulares das unidades
administrativas,   cuja   nature2a   das   atividades   esteja
diretamente   relacionada   com   o   objeto   da   presente
avenca,  que  deverao  ser  atestados  previamente,  Para
eleito comprovaeao de execucao e do fiel cumprimento
das obrigag6es ajustadas;
A presente contratagao de empresa de servicos tecnicos
e   profissionais   de   assessoria  e   consultoria  juridica,
objetiva oferecer a retaguarda e  o  suporte necessdrios
para aprimoramento da qualidade e da eficiencia de todo
e qualquer servico municipal.

®

5.JUSTIFICATIVA:
A justificativa para apresentap5o do escrit6rio de advocacia 6 que o mesmo disp6e em seu corpo tecnico

profissional  se destaca pela competencia e elevado grau de especializagao, com indices comprovados de
excel6ncia no  assunto,  atuando  na Administrapao  Piiblica,  hem como  com  atuapao  na magistratura.  Os
processos,  no  qual  o  PMMD  esta sendo demandado,  6 fundanental  existir urn elo  de  confianga com o
advogado que ira representar o 6rgfo, e essa confianca esteja ligada na discricionariedade de que disp5e o
Poder P`iblico ao tratar de quest5es da mais alta relevancia juridica ou polltica. Nfo se pode esperar que o
administrador tenha objetividade  total.  Certanente,  a escolha de  certos  profissionais  em  detrimento  de
outros levara em cousiderapfo a confianqu e seguranga de que a atividade sera realizada a contento por
aquele que se contrata.
Para tanto e de conhecimento geral que foi publicado a lei n° 14.039/2020, que Altera a Lei n° 8.906, de 4
de julho  de  1994  ¢statuto  da OAB),  e  o  Decreto-Lei  n°  9.295,  de  27  de  maio  de  1946,  que  refoxpa o
entendimento sobre essa questao de contratapao de advogados por meio de contratapao direta. Os servigos
serao  prestados  junto  a  Assessoria  Juridica,  bern  como  tambem  destinada  atender  a  Secretaria  da
Administragfo na orientagfro t6cnica, mos processos juridicos entre outros.

DO PRAZO DE EXECUCAO-
5.1.0  prazo  de  execueao  do  presente procedimento  sera de  12  (doze)  meses  a partir de  sun assinatura,
limitando-se aos devidos creditos ongamentarios, nos termos do art.105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo,
por interesse da Administragao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no
Art.  107 da referida norma.
5.2. 0 serviap 5 enquadrado como continuado tendo em vista que sao serviaps juridico que necessitam de
acompanhamento  de processos  e por sua natureza nfro  sao  finalizados  em periodos  curtos, pois  deve  a
assessoria uridica acom anhar ate a finaliza
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6. FONTE DE RECURSO: A contratapao sera atendida pela 7.DATA PREVISTA PARA INicIO:  02
seguinte dotapao : (dois) dias ap6s a assinatura do contrato.
Os paganentos das mensalidades correrao por conta do Lei
Organientdria anual RECURSOS: Ordinarios, confome Lei
Orgamentala anual 2025
02.020 Procuradoria Geral do Municfpio
04 062 20012007 Manutengao das Atividades da
Procuradoria Geral do Municipio
15001000 Recursos Livres (Ordinalo)
Aplicap6es Diretas
000045 3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA

8. Prazo de Entrega/ Execugao:
5.1.0  prazo  de  execngao  do  presente procedimento  sera de  12  (doze)  meses  a partir  de  sua assinatura,
limitando-se aos devidos cr6ditos orgamentdrios, nos termos do art.105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo,
por interesse da Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no
Art.  107 da referida norma.
5.2. 0 servigo 5 enquadrado como continuado tendo em vista que sao servigos juridico que necessitam de
acompanhamento  de processos  e por sua natureza nao  sao  finalizados  em periodos  curtos, pois  deve  a
assessoria contabil acompanhar ate a finalizacao.
8.1. Local e horario da Entrega/Execugao:
a) 0 contrato devefa ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequ6ncias de sua inexecugao total ou parcial
(Lei n° 14.133/2021, art. 115, cczp"/), devendo a contratada cumprir com zelo e boa-fe as atividades oriundas
deste termo, sob pena de responder pelo descumprimento contratual.

9.OBSERVACOES:

Em conformidade com a legislapao que rege o tema, encaminhe-se a autoridade competente para analise
de conveniencia e oportunidade para a contratapao e demais provid6ncias cabiveis.

10.DATA REQUERIMENTO: 02 de janeiro de 2025
ASSINATURA:

#                  -x2ZZz%        #`¥,

MARCELO ALVES FREIRE NUNES
Responsavel
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TERMO DE REFERENCIA

PROCESS0 ADMINISTRATIVO N. 2025.06.03/2025

_ftzr5f5+
•,

/

®

1 -        OBJET0
1.1.       0  presente  temo  tern por  objetivo  Contratapao  de  serviaps  de  assessoria juridica
especializada  na  administragao  pdblica  para  consultoria  junto   ao  municipio   de  MAE
DAGUA-PB, conforme detalhamento dos serviaps a seguir:
Servigos advocaticios - Prestapao de servicos tdenicos profissionais de assessoria e cousultoria
juridica, de natureza singular e especializados na area do Direto Administrativo Municipal na
tutela  dos  direitos  e  interesses juridico-administrativos  do  Municipio  de  Mde  d'6gua-PB,
realizando  a elaborapao  e prodngfro das minutas dos atos normativos, tais como:  Decretos,
Projetos de Leis ordinalas, Projetos de Lei Complementares, Medidas Provis6rias, Emendas
a Lei Organica e demais instrunentos do processo legislativo no ambito do Executivo;
proceder  com  a analise  da constitucionalidade  e  legalidade  dos  aut6grafos  advindos  com
projetos   de   lei   para   fins   de   analise   de   sancfro   ou   veto;   propor   Agfro   Direta   de
Incoustitucionalidade em desfavor de Leis cujos projetos tenham sido vetados e o Legislativo
promulgue, bern como de leis que estejam com anomalia constitucionais;
Prestar cousultoria e assessoriajuridica na Gestao de Pessoal e mos Processos Administrativos
Disciplinares no ambito da Secretaria de Administrapfo e : Prestar assessoria na solucao dos
pontos de dificuldade da execueao e da aplicagao das normas gerais de direito financeiro, bern
como  prestar  Cousultoria  e  Assessoria  Juridica  Contenciosa perante  os  Juizos  da Justica
Comum - Estadual e Federal -, bern como do Juizo da Justiga Especial Trabalhista, e ainda
perante o Ministerio Piiblico Estadual, Ministerio Piiblico do Trabalho e Minist6rio P`iblico
Federal:
Para o cumprimento do objeto da prestapfo de servigos t5cnicos profissionais de assessoria e
cousultoria juridica, de natureza singular e especializados na area do Direto Administrativo
Municipal, o contratado ira disponibilizar profissionais especializados que possam orientar os
servidores no processo de manutengao da organizapao administrativa e ofertar a elaboracfo
legislativa;
Os  servicos  deverao  ser prestados  atrav6s  de  visitas  semanais  na  sede  da Prefeitura e  de
assistencia  didria  em  tempo  integral,  na  sede  da  empresa,  para  efeito  de  assessoria  e
cousultoria continuas, por meio de contatos diretos com os servidores pdblicos titulares d.as
unidades administrativas, cuja natureza das atividades esteja diretanente relacionada com o
objeto da presente avenga, que deverfo ser atestados previamente, Para eleito comprovapao
de execugfo e do fiel cumprimento das obrigap6es ajustadas;
A  presente  contratapao  de  empresa  de  serviaps  t6cnicos  e  profissionais  de  assessoria  e
cousultoria   juridica,    objetiva   oferecer   a   retagurda   e   o   suporte   necessal:ios   para
aprimoranento da qualidade e da eficiencia de todo e qualquer servico municipal.

2-         DA FUNDAMENTACAO LEGAL
2.1.   0   objeto  pretendido  pela  edilidade  e  ora  processado   se  caracteriza  em  hip6tese
iinexigibilidade, anparado no art. 74, inciso Ill, alinea c, da Lei Federal n° 14.133/2021, com
as justificativas presentes mos autos.

(...)
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natureza   predominantemente    intelectual    com   profissionais    ou
empresas  de not6ria especializacdo,  vedada a inexigibilidade para
servicos de publicidade e divulgagdo:
a)   estudos  t6cnicos,  planejamentos,  projetos  bdsicos  ou  projetos
executivos;
b) pareceres, perlcias e avalia¢6es em geral;
c) assessorias ou consultorias t6cnicas e auditorias f iunanceiras ou
tributdrias;
d) fiscalizacdo, supervisdo ou gerenciamento de obras ou servicos ;
e) patroc{hio ou defesa de cousas judiciais ou administrativas ;
fl treinamehio e aperfeicocanehio de pessoal;
al restauracdo de obras de arte e de bens de valor hist6rico.

2.2.  Aplica-se  ao  este  Termo  de  inexigibilidade,  a  seguinte  legislagao:  .  Constituiefo  da
Repdblica Federativa do Brasil de 1988; . Lei Federal n° 14.133, de 2021 ; . Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000; . Lei Onginica do Municipio. . Lei 14.039/2020.
2.3.  Conforme  o  art.  74,  inciso  Ill  da Lei  Federal  n°  14.133/2021  6  inexigivel  a  licitapao
quando inviavel a competicfo, em especial mos casos de: contratagao dos seguintes servigos
tecnicos  especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou
empresas de not6ria especializapfo, vedada a inexigibilidade para serviaps de publicidade e
divulgapao: c) assessorias ou consultorias t6cnicas e auditorias financeiras ou tributdrias;
2.4.A prestagao dos servigos, a serem adquiridos, dadas as suas caracteristicas e finalidade,
enquadra-se no conceito de beus comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII
do art. 6a Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 004/2023, sendo esse o procedimento a
ser adotado, na forma orientado neste Termo de Referencia.

3 -         JUS TIFI CATIVA
3.1.  A justificativa para apresentapao do escrit6rio de advocacia 6 que o mesmo disp6e em
seu corpo t6cnico profissional se destaca pela competencia e elevado grau de especializagfo,
com indices comprovados de excelencia no assunto, atuando na Administragiv Ptiblica, hem
como com atuapao na magistratura. Os processos, no qual o PMMD esta sendo demandado, e
fundamental existir urn elo de confianca com o advogado que ira representar o 6ngfro, e essa
confianga esteja  ligada na discricionariedade  de  que  disp6e  o  Poder Pdblico  ao  tratar de
quest6es da mais alta relevincia juridica ou politica. Nao se pode esperar que o administrador
tenha objetividade total. Certamente, a escolha de certos profissionais em detrimento de outros
levara em cousiderapfo a confianga e seguranga de que a atividade sera realizada a contento
por aquele que se contrata.
Para tanto e de conhecimento geral que foi publicado a lei n° 14.039/2020, que Altera a Lei n°
8.906, de 4 de julho de 1994 ¢statuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de
1946, que reforga o entendimento sobre essa questao de contratagao de advogados por meio
de  contratagao  direta.  Os  serviaps  serao prestados junto  a Assessoria Juridica,  hem  como
ttanbem destinada atender a Seeretaria da Administragao na orientagao tdenica, nos processos
administrativos entre outros.

4. DA RAZAO DA ESCOLIIA
4.1.  A  futura  CONTRATADA  sera  o  escrit6rio  de  advocacia  FRANCISCO  DE  ASSIS
REMIGIO   11    SOCIEDADE   INDIVIDUAlj   DE   ADVOCACIA,    inscrito   no    CNPJ:
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40.983 .860/0001 -07, com enderego a DARCILIO WANDERLEY DA NOB
SALA 01, Bairro Brasilia, Patos -PB, conforme documentapao em anexo.

C

i,d., P :J
no 364-

4.2. No  caso,  a escolha do contratado encontra aniparo, atendendo de forma satisfat6ria a
necessidade da Administracao, devidamente justificada pelo setor requisitante.
4.3.  No  que  se  refere  a  qualificapao  t6cnica  do  futuro  contratado,  tamb6m  chanada  de
capacidade  t6cnico  profissional,  trata  da  comprovapao  de  aptidao  para  desempenho  de
atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da
contratacao.  0 escrit6rio a ser contratado apresentou seu corpo t5cnico e demonstrou vasta
experiencia ao objeto da contratapfo.

5-         DO PRAZO DE EXECUCAO-
5.1.0 prazo de execugfo do presente procedimento sera de  12 (doze) meses a partir de sua
assinatura, limitando-se aos devidos cieditos orcamentatos, nos termos do art.105 e  106 da
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais
e sucessivos, obedecendo o disposto no Art.  107 da referida norma.
5.2. 0 servigo 5 enquadrado como continuado tendo em vista que sao serviaps juridico que
necessitam  de  acompanhanento  de  processos  e  por  sua natureza nao  sfo  finalizados  em
periodos curtos, pois deve a assessoria juridico acompanhar ate a finalizapao.

6-DO VALOR E DO PAGAMENTO
6.1.    Para    a    execugfro    dos    serviaps,    a    CONTRATANTE    pngara    mensalmente    a
CONTRATADA a importancia de R$  8.000,00 (oito mil reais), perfazendo  o valor global
anual de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
6.1.1. 0 valor apresentado se apresenta viavel para, tendo em vista que os preeos praticados
pela contratada, em relapfo aos municipios sfro superiores, a estes.
6.2. 0 pngamento sera efetuado a cada dia 10 (dez) do mss, devendo a contratada apresentar
Nota Fiscal de servigos devidamente atestada pelo setor competente.
6.2.1.A  nota  fiscal  que  apresentar  incorregfo  sera  devolvida  a  contratada  para  eventual
corregao;
6.2.2.A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatorianente acompanhada da comprovapfo da
regularidade  fiscal,  mediante  cousulta  aos  sitios  eletr6nicos  oficiais  ou  a  documentacao
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 ;
6.3 . Nfo sera efetuado qualquer pngamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia de
liquidapfro da obrigagfo financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual.

7. D0 ESTUDO TECNIC0 PRELIMINAR
7.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023 , em seu artigo 2° inciso
IH, que disp6e sobre a elaboragao do Estudo Tdenico Preliminar - ETP,  no qual 6 exigido nas

::snL;£6deos::LseLkgeose%o;#*:i:ded=£al::esck%ndoer:S=d¥t:,oj#6cefdf=n£6=:
t5cnicas,  desta forma,  em razao  do  valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e  a forma de
fomecimento  apresentada,  foi  dispensada  da  instrugfo  a  elaboraeao  dos  estudos  t6cnicos
preliminares.

8. DAANALISE DE RISCOS
8.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
IV,  onde Analise  de  Risco  s6  sera exigida nas  contratap6es  de  valores  superiores  a R$  1
Milhao, no qual contemplara a identificapfro objetiva dos: "Riscos Provaveis"; da "Solugao
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Identificada para Mitigagao  dos  Riscos";  e  dos  "Responsaveis" pelos  riscos tiflcad
desta forma, em razao do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrugfo a elaboragfo da referida analise.

9.         DA DOTACAO
9.1.       A contratapao sera atendida pela seguinte dotapao:
9.2.       Os  paganentos  das  mensalidades  correfao  por  conta  do  Lei  Oreanientdria  anual
RECURSOS: Ordinalos, conforme Lei Oxpamentata anual 2025
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
04 062 20012007 Manutenefo das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
15001000 Recursos Livres (Ordindrio)
Aplicap6es Diretas
000045 3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA

10  . DA OBRIGACAO DO CONTRATAD0
10.1.     0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avengadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondefa pelas consequencias
de sun inexecngfo total ou parcial qei n° 14.133/2021, art.115, cap2j/), devendo a contratada
cumprir com zelo e boa-fe as atividades oriundas deste termo, sob pena de responder pelo
deseumprimento contratual.
10.2.   Executar dentro da melhor t5cnica e qualidade os serviaps necessdrios a realizapao do
objeto deste contrato conforme especificap6es do Temo de Referencia e de sua Proposta, com
os recursos necessalos ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais;
10.3.   Efetuar  execucfo  dos  serviaps  em  perfeitas  condig6es,  pelo  prazo  de  vigencia  do
contrato, em estrita observancia das especificap6es deste Termo de Referencia e da proposta
da  contratada,  acompanhado  da respectiva  nota  fiscal  constando  detalhadanente,  no  que
couber, descrigao do serviap.
10.4.   0 contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstniir ou substituir, a sues
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem VI'cios, defeitos ou
inconeg6esresultantesdesuaexecngfooudemateriaisnelaempregadosqein°14.133/2021,
art.119).
10.5.   0 contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administragfo ou
a   terceiros   em   razao   da   execucao   do   contrato,   e   nao   excluira   nem   reduzifa   essa
responsabilidade a fiscalizagfo ou o acompanhanento pelo contratante qei n° 14.133/2021,
art.  120).
10.6.    Somente  o  contratado  sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais resultantes da execngfro do contrato qei n° 14.133/2021, art.  121, caput).
10.7.   Manter, durante toda a execucfo do contrato, em compatibilidade com as obrigap6es
assumidas,  todas  as  condig6es  de  habilitapao  e  qualificapao  exigidas  na  licitapao,  em
cousonancia com o disposto da Lei n° 14.133/2021.
10.8.   Responder pelas  despesas resultantes de  quaisquer ag5es,  demandas  deconentes  de
ddanos, seja por culpa sun ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-
se,  outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de apses judiciais de terceiros,  que lhes
venham a ser exigidas por forga de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato, conforme fez.
8.906/1934 _(Es_tatuto   da  Adrocacia),   que,   em  seu  art.   32,   disp6e   que   o   `adrogado   6
responsdrel pelos atos que, no exercicio profissional, praticar com dolo ou culpa" ..
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10.9.   Aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acr6scimos ou supress6es
contrato, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na
forma prevista na Lei n° 14.133/2021.
10.10. Os pedidos de reembolso por eventuais gastos na prestapfo dos serviaps deverao ser
comprovados por notas fiscais devidamente descriminadas.
10.11.No  caso  de  sociedade  juridica,  indicar  o  advogado  que  especificamente  sera  o
representante do Escrit6rio perante a CONTRATANTE, podendo ser mais de urn, hem como
o acompanhante direto das ap5es em que a CONTRATANTE for parte ou interessada.
10.12. A  emissao  de  informapdes,  pareceres  ou  qualquer  outro  dado,  com  excegao  dos
requerimentos  (formuldrios  de  pedidos),  deverd  ser  feito  em  papel  timbrado  do  pr6prio
Escrit6rio.

11 - OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE
11.1. Outongar instrunento de mandato com os poderes da clausula czcJ /Z4dlz.cz.a, habilitando a
CONTRATADA para represenfa-la em juizo, ate o transito em julgado, da demanda objeto do
presente contrato ;
11.2. A CONTRATANTE s6 podefa outorgar poderes para patrocinio de outro escrit6rio e/ou
advogado,  nos  autos  da demanda objeto deste  contrato,  sem  que  a CONTRATADA tenha
descumprido   suas  obrigapdes  ou  dado  causa  a  rescisao  contratual,   estando   sujeito  as
culminap6es administrativas, eiveis e criminais, se assim proceder;
11.3.  Tomar  todas  as  providencias  necessalas  ao  fiel  cumprimento  das  clausulas  deste
contrato;
11.4. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pngamento a CONTRATADA da impoftancia
ajustada na clausula quarta, realizando o desconto dos impostos incidentes em conformidade
com a lei em vigor.
11.5. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas iITegularidades que diga respeito
ao presente contrato;
11.6.  Obrigam-se a CONTRATANTE e o  CONTRATADO  a respeitarem integralmente os
termos pactuados neste instrunento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela
Lei N.  14.133/2021, a Administragiv.

12. - REAJUSTES DOS PRECOS
12.1.  Os  pregos  inicialmente  contratados  sao  fixos  e  irreajustaveis  no  prazo  de  urn  ano
contado da data do ongamento estimado.
12.2. Ap6s o interTegno de urn ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preaps
iniciais   sefao   reajustados,   mediante   a  aplicapfo,   pelo   Contratante,   do   indice   IPCA,
exclusivanente para as obrigap5es iniciadas e concluidas ap6s a ocorrencia da anualidade
12.3 . Registros que nao caracterizan alteragao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebrapfo de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133, de
2021.

13. FISCALIZACA0 D0 CONTRATO -
13.1. Nos termos do art.  117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, sera
designado  representante  da  administrapfo  para  acompanhar  e  fiscalizar  execugao  dos
servicos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a execuefro e
determinando o que for necessario a regularizapfo de falhas ou defeitos observados;
13.2.A fiscalizapfro de que trata este item nao eximifa o contratado da responsabilidade por
ddanos causados diretamente a Administrapfo ou a terceiros em razao da execugfo do contrato,
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e nao excluifa nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizapao ou o
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei 14.133/2021.

MAE D'AGUA -PB, 03 de janeiro de 2025.

Submeto o presente Termo de Referencia a aprovacao do Senhor Prefeito.

4rizrtyc€€o###fa##s
Chefe de Gabinete

Aprovo o Presente Termo.

•-.4t\'
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TERMO DE REFERENCIA

PROCESS0 ADMINISTRATIVO N. 2025.06.03/2025

_ftzr5f5+
•,

/

®

1 -        OBJET0
1.1.       0  presente  temo  tern por  objetivo  Contratapao  de  serviaps  de  assessoria juridica
especializada  na  administragao  pdblica  para  consultoria  junto   ao  municipio   de  MAE
DAGUA-PB, conforme detalhamento dos serviaps a seguir:
Servigos advocaticios - Prestapao de servicos tdenicos profissionais de assessoria e cousultoria
juridica, de natureza singular e especializados na area do Direto Administrativo Municipal na
tutela  dos  direitos  e  interesses juridico-administrativos  do  Municipio  de  Mde  d'6gua-PB,
realizando  a elaborapao  e prodngfro das minutas dos atos normativos, tais como:  Decretos,
Projetos de Leis ordinalas, Projetos de Lei Complementares, Medidas Provis6rias, Emendas
a Lei Organica e demais instrunentos do processo legislativo no ambito do Executivo;
proceder  com  a analise  da constitucionalidade  e  legalidade  dos  aut6grafos  advindos  com
projetos   de   lei   para   fins   de   analise   de   sancfro   ou   veto;   propor   Agfro   Direta   de
Incoustitucionalidade em desfavor de Leis cujos projetos tenham sido vetados e o Legislativo
promulgue, bern como de leis que estejam com anomalia constitucionais;
Prestar cousultoria e assessoriajuridica na Gestao de Pessoal e mos Processos Administrativos
Disciplinares no ambito da Secretaria de Administrapfo e : Prestar assessoria na solucao dos
pontos de dificuldade da execueao e da aplicagao das normas gerais de direito financeiro, bern
como  prestar  Cousultoria  e  Assessoria  Juridica  Contenciosa perante  os  Juizos  da Justica
Comum - Estadual e Federal -, bern como do Juizo da Justiga Especial Trabalhista, e ainda
perante o Ministerio Piiblico Estadual, Ministerio Piiblico do Trabalho e Minist6rio P`iblico
Federal:
Para o cumprimento do objeto da prestapfo de servigos t5cnicos profissionais de assessoria e
cousultoria juridica, de natureza singular e especializados na area do Direto Administrativo
Municipal, o contratado ira disponibilizar profissionais especializados que possam orientar os
servidores no processo de manutengao da organizapao administrativa e ofertar a elaboracfo
legislativa;
Os  servicos  deverao  ser prestados  atrav6s  de  visitas  semanais  na  sede  da Prefeitura e  de
assistencia  didria  em  tempo  integral,  na  sede  da  empresa,  para  efeito  de  assessoria  e
cousultoria continuas, por meio de contatos diretos com os servidores pdblicos titulares d.as
unidades administrativas, cuja natureza das atividades esteja diretanente relacionada com o
objeto da presente avenga, que deverfo ser atestados previamente, Para eleito comprovapao
de execugfo e do fiel cumprimento das obrigap6es ajustadas;
A  presente  contratapao  de  empresa  de  serviaps  t6cnicos  e  profissionais  de  assessoria  e
cousultoria   juridica,    objetiva   oferecer   a   retagurda   e   o   suporte   necessal:ios   para
aprimoranento da qualidade e da eficiencia de todo e qualquer servico municipal.

2-         DA FUNDAMENTACAO LEGAL
2.1.   0   objeto  pretendido  pela  edilidade  e  ora  processado   se  caracteriza  em  hip6tese
iinexigibilidade, anparado no art. 74, inciso Ill, alinea c, da Lei Federal n° 14.133/2021, com
as justificativas presentes mos autos.

(...)
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natureza   predominantemente    intelectual    com   profissionais    ou
empresas  de not6ria especializacdo,  vedada a inexigibilidade para
servicos de publicidade e divulgagdo:
a)   estudos  t6cnicos,  planejamentos,  projetos  bdsicos  ou  projetos
executivos;
b) pareceres, perlcias e avalia¢6es em geral;
c) assessorias ou consultorias t6cnicas e auditorias f iunanceiras ou
tributdrias;
d) fiscalizacdo, supervisdo ou gerenciamento de obras ou servicos ;
e) patroc{hio ou defesa de cousas judiciais ou administrativas ;
fl treinamehio e aperfeicocanehio de pessoal;
al restauracdo de obras de arte e de bens de valor hist6rico.

2.2.  Aplica-se  ao  este  Termo  de  inexigibilidade,  a  seguinte  legislagao:  .  Constituiefo  da
Repdblica Federativa do Brasil de 1988; . Lei Federal n° 14.133, de 2021 ; . Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000; . Lei Onginica do Municipio. . Lei 14.039/2020.
2.3.  Conforme  o  art.  74,  inciso  Ill  da Lei  Federal  n°  14.133/2021  6  inexigivel  a  licitapao
quando inviavel a competicfo, em especial mos casos de: contratagao dos seguintes servigos
tecnicos  especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou
empresas de not6ria especializapfo, vedada a inexigibilidade para serviaps de publicidade e
divulgapao: c) assessorias ou consultorias t6cnicas e auditorias financeiras ou tributdrias;
2.4.A prestagao dos servigos, a serem adquiridos, dadas as suas caracteristicas e finalidade,
enquadra-se no conceito de beus comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII
do art. 6a Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 004/2023, sendo esse o procedimento a
ser adotado, na forma orientado neste Termo de Referencia.

3 -         JUS TIFI CATIVA
3.1.  A justificativa para apresentapao do escrit6rio de advocacia 6 que o mesmo disp6e em
seu corpo t6cnico profissional se destaca pela competencia e elevado grau de especializagfo,
com indices comprovados de excelencia no assunto, atuando na Administragiv Ptiblica, hem
como com atuapao na magistratura. Os processos, no qual o PMMD esta sendo demandado, e
fundamental existir urn elo de confianca com o advogado que ira representar o 6ngfro, e essa
confianga esteja  ligada na discricionariedade  de  que  disp6e  o  Poder Pdblico  ao  tratar de
quest6es da mais alta relevincia juridica ou politica. Nao se pode esperar que o administrador
tenha objetividade total. Certamente, a escolha de certos profissionais em detrimento de outros
levara em cousiderapfo a confianga e seguranga de que a atividade sera realizada a contento
por aquele que se contrata.
Para tanto e de conhecimento geral que foi publicado a lei n° 14.039/2020, que Altera a Lei n°
8.906, de 4 de julho de 1994 ¢statuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de
1946, que reforga o entendimento sobre essa questao de contratagao de advogados por meio
de  contratagao  direta.  Os  serviaps  serao prestados junto  a Assessoria Juridica,  hem  como
ttanbem destinada atender a Seeretaria da Administragao na orientagao tdenica, nos processos
administrativos entre outros.

4. DA RAZAO DA ESCOLIIA
4.1.  A  futura  CONTRATADA  sera  o  escrit6rio  de  advocacia  FRANCISCO  DE  ASSIS
REMIGIO   11    SOCIEDADE   INDIVIDUAlj   DE   ADVOCACIA,    inscrito   no    CNPJ:
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40.983 .860/0001 -07, com enderego a DARCILIO WANDERLEY DA NOB
SALA 01, Bairro Brasilia, Patos -PB, conforme documentapao em anexo.

C

i,d., P :J
no 364-

4.2. No  caso,  a escolha do contratado encontra aniparo, atendendo de forma satisfat6ria a
necessidade da Administracao, devidamente justificada pelo setor requisitante.
4.3.  No  que  se  refere  a  qualificapao  t6cnica  do  futuro  contratado,  tamb6m  chanada  de
capacidade  t6cnico  profissional,  trata  da  comprovapao  de  aptidao  para  desempenho  de
atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da
contratacao.  0 escrit6rio a ser contratado apresentou seu corpo t5cnico e demonstrou vasta
experiencia ao objeto da contratapfo.

5-         DO PRAZO DE EXECUCAO-
5.1.0 prazo de execugfo do presente procedimento sera de  12 (doze) meses a partir de sua
assinatura, limitando-se aos devidos cieditos orcamentatos, nos termos do art.105 e  106 da
Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais
e sucessivos, obedecendo o disposto no Art.  107 da referida norma.
5.2. 0 servigo 5 enquadrado como continuado tendo em vista que sao serviaps juridico que
necessitam  de  acompanhanento  de  processos  e  por  sua natureza nao  sfo  finalizados  em
periodos curtos, pois deve a assessoria juridico acompanhar ate a finalizapao.

6-DO VALOR E DO PAGAMENTO
6.1.    Para    a    execugfro    dos    serviaps,    a    CONTRATANTE    pngara    mensalmente    a
CONTRATADA a importancia de R$  8.000,00 (oito mil reais), perfazendo  o valor global
anual de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
6.1.1. 0 valor apresentado se apresenta viavel para, tendo em vista que os preeos praticados
pela contratada, em relapfo aos municipios sfro superiores, a estes.
6.2. 0 pngamento sera efetuado a cada dia 10 (dez) do mss, devendo a contratada apresentar
Nota Fiscal de servigos devidamente atestada pelo setor competente.
6.2.1.A  nota  fiscal  que  apresentar  incorregfo  sera  devolvida  a  contratada  para  eventual
corregao;
6.2.2.A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatorianente acompanhada da comprovapfo da
regularidade  fiscal,  mediante  cousulta  aos  sitios  eletr6nicos  oficiais  ou  a  documentacao
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 ;
6.3 . Nfo sera efetuado qualquer pngamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia de
liquidapfro da obrigagfo financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual.

7. D0 ESTUDO TECNIC0 PRELIMINAR
7.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023 , em seu artigo 2° inciso
IH, que disp6e sobre a elaboragao do Estudo Tdenico Preliminar - ETP,  no qual 6 exigido nas

::snL;£6deos::LseLkgeose%o;#*:i:ded=£al::esck%ndoer:S=d¥t:,oj#6cefdf=n£6=:
t5cnicas,  desta forma,  em razao  do  valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e  a forma de
fomecimento  apresentada,  foi  dispensada  da  instrugfo  a  elaboraeao  dos  estudos  t6cnicos
preliminares.

8. DAANALISE DE RISCOS
8.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso
IV,  onde Analise  de  Risco  s6  sera exigida nas  contratap6es  de  valores  superiores  a R$  1
Milhao, no qual contemplara a identificapfro objetiva dos: "Riscos Provaveis"; da "Solugao
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Identificada para Mitigagao  dos  Riscos";  e  dos  "Responsaveis" pelos  riscos tiflcad
desta forma, em razao do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrugfo a elaboragfo da referida analise.

9.         DA DOTACAO
9.1.       A contratapao sera atendida pela seguinte dotapao:
9.2.       Os  paganentos  das  mensalidades  correfao  por  conta  do  Lei  Oreanientdria  anual
RECURSOS: Ordinalos, conforme Lei Oxpamentata anual 2025
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
04 062 20012007 Manutenefo das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
15001000 Recursos Livres (Ordindrio)
Aplicap6es Diretas
000045 3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA

10  . DA OBRIGACAO DO CONTRATAD0
10.1.     0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avengadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondefa pelas consequencias
de sun inexecngfo total ou parcial qei n° 14.133/2021, art.115, cap2j/), devendo a contratada
cumprir com zelo e boa-fe as atividades oriundas deste termo, sob pena de responder pelo
deseumprimento contratual.
10.2.   Executar dentro da melhor t5cnica e qualidade os serviaps necessdrios a realizapao do
objeto deste contrato conforme especificap6es do Temo de Referencia e de sua Proposta, com
os recursos necessalos ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais;
10.3.   Efetuar  execucfo  dos  serviaps  em  perfeitas  condig6es,  pelo  prazo  de  vigencia  do
contrato, em estrita observancia das especificap6es deste Termo de Referencia e da proposta
da  contratada,  acompanhado  da respectiva  nota  fiscal  constando  detalhadanente,  no  que
couber, descrigao do serviap.
10.4.   0 contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstniir ou substituir, a sues
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem VI'cios, defeitos ou
inconeg6esresultantesdesuaexecngfooudemateriaisnelaempregadosqein°14.133/2021,
art.119).
10.5.   0 contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administragfo ou
a   terceiros   em   razao   da   execucao   do   contrato,   e   nao   excluira   nem   reduzifa   essa
responsabilidade a fiscalizagfo ou o acompanhanento pelo contratante qei n° 14.133/2021,
art.  120).
10.6.    Somente  o  contratado  sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais resultantes da execngfro do contrato qei n° 14.133/2021, art.  121, caput).
10.7.   Manter, durante toda a execucfo do contrato, em compatibilidade com as obrigap6es
assumidas,  todas  as  condig6es  de  habilitapao  e  qualificapao  exigidas  na  licitapao,  em
cousonancia com o disposto da Lei n° 14.133/2021.
10.8.   Responder pelas  despesas resultantes de  quaisquer ag5es,  demandas  deconentes  de
ddanos, seja por culpa sun ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-
se,  outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de apses judiciais de terceiros,  que lhes
venham a ser exigidas por forga de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato, conforme fez.
8.906/1934 _(Es_tatuto   da  Adrocacia),   que,   em  seu  art.   32,   disp6e   que   o   `adrogado   6
responsdrel pelos atos que, no exercicio profissional, praticar com dolo ou culpa" ..

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: AFDE.E866.E364.0B7E.4DFF.76ED.0639.C35C. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 11459/25. Data: 05/02/2025 13:42. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

28

28



`'.i,

MAE FTAGun
PREFEITURA  MUNICIPAL re A§9  .-

`®

.`    -   -`

10.9.   Aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acr6scimos ou supress6es
contrato, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na
forma prevista na Lei n° 14.133/2021.
10.10. Os pedidos de reembolso por eventuais gastos na prestapfo dos serviaps deverao ser
comprovados por notas fiscais devidamente descriminadas.
10.11.No  caso  de  sociedade  juridica,  indicar  o  advogado  que  especificamente  sera  o
representante do Escrit6rio perante a CONTRATANTE, podendo ser mais de urn, hem como
o acompanhante direto das ap5es em que a CONTRATANTE for parte ou interessada.
10.12. A  emissao  de  informapdes,  pareceres  ou  qualquer  outro  dado,  com  excegao  dos
requerimentos  (formuldrios  de  pedidos),  deverd  ser  feito  em  papel  timbrado  do  pr6prio
Escrit6rio.

11 - OBRIGAC6ES DA CONTRATANTE
11.1. Outongar instrunento de mandato com os poderes da clausula czcJ /Z4dlz.cz.a, habilitando a
CONTRATADA para represenfa-la em juizo, ate o transito em julgado, da demanda objeto do
presente contrato ;
11.2. A CONTRATANTE s6 podefa outorgar poderes para patrocinio de outro escrit6rio e/ou
advogado,  nos  autos  da demanda objeto deste  contrato,  sem  que  a CONTRATADA tenha
descumprido   suas  obrigapdes  ou  dado  causa  a  rescisao  contratual,   estando   sujeito  as
culminap6es administrativas, eiveis e criminais, se assim proceder;
11.3.  Tomar  todas  as  providencias  necessalas  ao  fiel  cumprimento  das  clausulas  deste
contrato;
11.4. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pngamento a CONTRATADA da impoftancia
ajustada na clausula quarta, realizando o desconto dos impostos incidentes em conformidade
com a lei em vigor.
11.5. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas iITegularidades que diga respeito
ao presente contrato;
11.6.  Obrigam-se a CONTRATANTE e o  CONTRATADO  a respeitarem integralmente os
termos pactuados neste instrunento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela
Lei N.  14.133/2021, a Administragiv.

12. - REAJUSTES DOS PRECOS
12.1.  Os  pregos  inicialmente  contratados  sao  fixos  e  irreajustaveis  no  prazo  de  urn  ano
contado da data do ongamento estimado.
12.2. Ap6s o interTegno de urn ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preaps
iniciais   sefao   reajustados,   mediante   a  aplicapfo,   pelo   Contratante,   do   indice   IPCA,
exclusivanente para as obrigap5es iniciadas e concluidas ap6s a ocorrencia da anualidade
12.3 . Registros que nao caracterizan alteragao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebrapfo de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133, de
2021.

13. FISCALIZACA0 D0 CONTRATO -
13.1. Nos termos do art.  117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, sera
designado  representante  da  administrapfo  para  acompanhar  e  fiscalizar  execugao  dos
servicos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a execuefro e
determinando o que for necessario a regularizapfo de falhas ou defeitos observados;
13.2.A fiscalizapfro de que trata este item nao eximifa o contratado da responsabilidade por
ddanos causados diretamente a Administrapfo ou a terceiros em razao da execugfo do contrato,

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: AFDE.E866.E364.0B7E.4DFF.76ED.0639.C35C. 
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e nao excluifa nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizapao ou o
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei 14.133/2021.

MAE D'AGUA -PB, 03 de janeiro de 2025.

Submeto o presente Termo de Referencia a aprovacao do Senhor Prefeito.

4rizrtyc€€o###fa##s
Chefe de Gabinete

Aprovo o Presente Termo.

•-.4t\'
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DECLARACAO ORCAMENTARIA

Visto etc.

Declaro   conforme   solicitagao   haver   previsao   orgamentaria,    bern   como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano 2025, especifica
Contratagao  de  servigos  de  assessoria  juridica  especializada   na  administragao
pdblica para consultoria junto ao munjcipio de MAE DAGUA-PB.

A contratagao sera atendida pela seguinte dotagao:
A contratagao sera atendida pela seguinte dotagao:
Os  pagamentos  das  mensalidades  correrao  por conta  do  Lei  Oreamentaria  anual
RECURSOS: Ordinarios, conforme Lei Orgamentaria anual 2025
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
04 062 2001  2007 Manutengao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
15001000 Recursos Livres (Ordinario)
Aplicag6es Diretas
000045 3390.35 99 SERVI?OS DE CONSULTORIA

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

Mae D'agua - PB, 03 de janeiro de 2025.

-k=kffi'inAA#E¥D?O:#±iroi=R#ae¢;±.Eg--
SECRETARIO MUNICIPAL DAS FINANCAS

Pe     www.maedagua.pb.gov.br   f  maedaguapb         © @prefeitura.maedaguaoficial

Rua  Luiz Furtado de  Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -  PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2025 às 13:42:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11459/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Número da Licitação: 00003/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 06/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 96.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de serviços de assessoria jurídica especializada na administração pública para consultoria
junto ao município de MÃE DAGUA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 96.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.983.860/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c7e2425397da1f5637eaefda2cbf6ca9

Autorização da autoridade competente Sim 5c9069fef20ca30a109d365b9a755baa

Estimativa da despesa Sim afdee866e3640b7e4dff76ed0639c35c

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim fd1ec2e032b9283b4f8e884a7cda8237

Justificativa de preço Sim afdee866e3640b7e4dff76ed0639c35c

Justificativa para a escolha do contratado Sim afdee866e3640b7e4dff76ed0639c35c

Previsão Orçamentária Sim 64a9fe4f8c7222eea965e6bc4110c6b1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Sim 651fb4913e9904c90ffb7e96547e959a

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: BC16.0C09.D7B8.AC08.2061.889E.AF14.698E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 11459/25. Data: 05/02/2025 13:42. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO PMMD N°. 01.005/2025

MAE D'AGun
PREFEITURA MUN!C!PAL

TERMO   DE    CONTRAT0   DE   PRESTACA0   DE    SERVICOS    QUE
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DH MAE DAGUA - PB E FRANCISCO DE
ASSIS REMIGIO H SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Por este instrunento o MUNIcipIO DE MAE D'AGUA, Estado da Parafoa, inscrita no Cadastro
Nacional  das  Pessoas  Juridicas  CNPJ/MF  sob  o  n°  09.084.088/000141,  com sede  na Run Luiz
Furtado  de  Figueiredo,  48,  centro,  na  cidade  de  Mac  D'4gua -  PB,  representado  pelo  Senhor
Prefeito Municipal Juc6lio Pereira Moura, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Vidal
de Negreiros, n° 411, Centro na cidade de Patos -PB, portador do CPF n°  132.161.124-20, RG N°
233.979 SspffB, doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado FRANCISCO DE
ASSIS   REMIGIO   H   SOCIEDADE   INDIVIDUAL   DE   ADVOCACIA,   inscrito   no   CNPJ:
40.983.860/0001-07,  com  endereap  a  DARCILIO  WANDERLEY  DA  NOBREGA,  n°  364-A,
SALA 01,  Bairro Brasflia, Patos -PB, neste ato representado pelo  Sr.  FRANCISCO DE ASSIS
REMIGIO H OABffB sob n. 9464, inscrito(a) no CPF/MF sob n. 753.005.674-34, infra-assinado
denominada doravante  simplesmente  CONTRATADO, resolvem celebrar o presente  contrato,  a
serem realizados na forma de execugfro indireta, mediante clausulas e condig6es a seguir, tudo de
acordo  com  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITACAO  N°.  003/2025,  conforma  artigo  Art.  74,
inciso Ill, alinea c, da Lei Federal n°  14.133/2021, Lei n°  14.039/2020, que Altera a Lei n° 8.906,
de  4  de julho  de  1994  ¢statuto  da OAB),  e o  Decreto-Lei  n°  9.295,  de  27  de maio  de  1946  e
Decreto Municipal n° 004/2023 .

CLAUSULA PRIMHIRA - D0 0BJETO
1.1.  0 objetivo 6 a Contratapfro de servigos de assessoria juridica especializada na administracao
pdblica para cousultoria junto  ao municipio de  MAE DAGUA-PB,  conforme detalhamento  dos
servigos a seguir:
Serviaps  advocaticios  -  Prestapao  de  serviaps  t6chicos  profissionais  de  assessoria  e  cousultoria
juridica,  de  natureza  singular  e  especializados  na area  do  Direto  Administrativo  Municipal  na
tutela   dos   direitos   e   interesses  juridico-administrativos   do   Municipio   de   Mae   d'deua-PB,
realizando  a  elaborapfro  e  produgao  das  minutas  dos  atos  normativos,  tais  como:  Decretos,
Projetos de Leis ordinarias, Projetos de Lei Complementares, Medidas Provis6rias, Emendas a Lei
Organica e demais instrunentos do processo legislativo no inbito do Executivo;
proceder com a analise da constitucionalidade e legalidade dos aut6grafos advindos com projetos
de  lei  para fins  de  analise  de  san9ao  ou veto;  propor Acao  Direta de  Inconstitucionalidade  em
desfavor de Leis cujos projetos tenham sido vetados e o Legislativo promulgue, hem como de leis
que estejam com anomalia constitucionais;
Prestar  cousultoria  e  assessoria juridica na  Gestao  de  Pessoal  e  mos  Processos  Administrativos
Disciplinares  no  ambito  da  Secretaria  de  Administrapao  e  :  Prestar  assessoria  na  solugao  dos
pontos  de  dificuldade  da execugfro  e  da aplicapao  das normas  gerais  de  direito  financeiro,  bern
como prestar Cousultoria e Assessoria Juridica Contenciosa perante os Juizos da Justiea Comun -
Estadual  e  Federal  -,  bern  como  do  Juizo  da  Justice  Especial  Trabalhista,  e  ainda  perante  o
Minist6rio Piiblico Estadual, Minist5rio Piiblico do Trabalho e Ministerio Ptiblico Federal:
Para  o  cumprimento  do  objeto  da prestapao  de  serviaps  tecnicos  profissionais  de  assessoria  e
cousultoria  juridica,  de  natureza  singular  e  especializados  na  area  do  Direto  Administrativo
Municipal,  o  contratado  ira  disponibilizar  profissionais  especializados  que  possam  orientar  os
servidores  no  processo  de  manutengfro  da  organizagao  administrativa  e  ofertar  a  elaboragfo
legislativa;

Ju4-<,-
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Os servicos deverao ser prestados atrav6s de visitas semanais na sede da Prefeitura
diaria em tempo integral, na sede da empresa, para efeito de assessoria e consultoria
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meio de contatos diretos com os servidores pdblicos titulares das unidades administrativas, cuja
natureza  das  atividades  esteja  diretamente  relacionada  com  o  objeto  da  presente  avenca,  que
deverao ser atestados previanente, Para eleito comprovapao de execugao e do fiel cumprimento
das obrigap6es ajustadas;
A presente contratapao de empresa de servigos tecnicos e profissionais de assessoria e consultoria
juridica, objetiva oferecer a retaguarda e o suporte necessatos para aprimoranento da qualidade e
da efici6ncia de todo e qualquer servigo municipal.

CLAUSULA SEGUNDA - - DOS HONORARI0S E DO PAGAMENTO
2.1. Para a exeeugfo dos serviaps, a CONTRATANTE pagara mensalmente a CONTRATADA a
importancia  de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais),  perfazendo  o  valor  global  anual  de  R$  96.000,00
(noventa e seis mil reais).
2.1.1. 0 valor apresentado se apresenta viavel para, tendo em vista que os preeos praticados pela
contratada, em relagfo aos municipios sfro superiores, a estes.
2.1.2.A nota fiscal que apresentar incorregfo sera devolvida a contratada para eventual corregao;
2.1.3.A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverd  ser  obrigatorianente  acompanhada  da  comprovagfo  da
regularidade   fiscal,   mediante   cousulta   aos   sitios   eletr6nicos   oficiais   ou   a   documentagfo
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 ;
223. Nao  sera efetuado  qualquer pngamento  a CONTRATADA enquanto houver pendencia de
liquidapao da obrigagao financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual.

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESCISAO
3.1. A contratada reconhece que as hip6teses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos  137 e
138 da Lei n° 14.133/21  e reconhece os direitos da Administrapao previstos nos artigos  137 a 139
da mesma Lei.
3.2.  A extingao  determinada por ato unilateral  da Administrapao  e  a extingao  consensual  serfro
precedidas de autorizagao escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a temo
no respectivo processo.
3.3.  Quando  a extingao  decorrer de  culpa exclusiva da Administraeao,  o  CONTRATADO  sera
ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver soffido e tera direito a:
I - Devolugao da garantia;
11 - Paganentos devidos pela execngao do contrato ate a data de extingao;
Ill - Pngamento do custo da desmobilizagiv.
3.4.   A   extingfro   do   contrato   nao   configura  6bice  para  o   reconhecimento   do   desequilforio
econ6mico-financeiro,   hip6tese   em   que   sera   concedida   indenizagiv   por   meio   de   termo
indenizat6rio (art.131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

c_LAusuLA OuARTA -DOs ACRrisclMOs Ou supREssoE_a
4.1.     Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, com as devidas justificativas, mos
previstos mos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
4.2. Eventuais alterap6es contratuais reger-se-fo pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.
4.3. A CONTRATADO 5 obrigada a aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acr5scimos ou
supress6es  que  se  fizerem necessarios,  ate  o  limite  de 25%  (vinte  e  cinco por cento)  do  valor
inicial atualizado do contrato.
4.4. As supress5es resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderfo exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

Sr-.-
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4.5.  Registros  que  nao  caracterizam  alterapao  do  contrato  podem  ser  realiza
apostila,  dispensada a celebragao  de termo  aditivo, na forma do  art.  136  da Lei
2021 .

®

CLAUSULA OUINTA - DA EXECUCAO
5.1.0  prazo  de  execugao  do  presente  procedimento  sera  de  12  (doze)  meses  a  partir  de  sun
assinatura,1imitando-se aos devidos cieditos organentalos, nos termos do art.  105  e  106 da Lei
14.133/2021,  podendo,  por  interesse  da  Administrapao,  ser  prorrogado  por  periodos  iguais  e
sucessivos, obedecendo o disposto no Art.107 da referida norma.
5.2.  0  serviap  6  enqundrado  como  continuado  tendo  em  vista  que  sao  servicos jun'dico  que
necessitam de acompanhanento de processos e por sua natureza nfo sao finalizados em periodos
curtos, pois deve a assessoria jun'dica acompanhar ate a finalizapfo.

PARAGRAFO PRIMEIRO -            Sefao   retidos   na   fonte   os   tributos   e   as   contribuicdes
elencados nas disposie6es determinadas pelos 6rgfos fiscais e fazendatos, em conformidade com
as instrng6es normativas vigentes.

PARAGRAFO SEGUNDO -            Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de dedurir
do  pngamento  devido  a  CONTRATADA  ds  importancias  corTespondentes  a multas,  faltas  ou
d6bitos a que porventura tiver dado causa.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGfiNCIA
6.1.0 presente Contrato tera o prazo de validade de  12 (doze) meses, iniciando em 06 de janeiro
de  2025  encerrando  em  06  de janeiro  de  2026,  a  contar  da  data  da  assinatura  deste  termo,
limitando-se   aos   devidos   cr6ditos   oreamentalos,   mos   termos   do   art.   105   e   106   da   Lei
14.133/2021,  podendo,  por  interesse  da  Administragfo,  ser  prorrogado  por  periodos  iguais  e
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida noma.
6.2.  0  servigo  6  enquadrado  como  continuado  tendo  em  vista  que  sao  servieos juridico  que
necessitam de acompanhamento de processos e por sua natureza nfo sfo finalizados em periodos
curtos, pois deve a assessoria juridica acompanhar ate a finalizapao.

CLAUSULA SETIMA - DA DOTACA0 0RCAMENTARIA -
7.1.      A contratagfo sera atendida pela seguinte dotagiv:
7.2.       Os   pagamentos   das   mensalidades   correrao   por   conta   do   Lei   Orcamentaria   anual

RECURSOS : Ordindrios, corforme Lei Orcamentdria anual 2025
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
04 062 20012007 Manutengfo das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
15001000 Recursos Livres (Ordin5rio)
Aplicap6es Diretas
000045 3390.35 99 SERVICOS DE CONSULTORIA

CLAUSULA 0ITAVA - DAS 0BRIGACOES DA CONTRATADA -
8.1.       0  contrato  devera  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  clausulas
avengadas e as normas da Lei n°  14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas cousequencias de
sun  inexecugao  total  ou  parcial  (Lei  n°   14.133/2021,  art.   115,  ccrpacf),  devendo  a  contratada
cumprir  com  zelo  e  boa-fe  as  atividades  oriundas  deste  termo,  sob  pena  de  responder  pelo
descumprimento contratual.
8.2.       Executar  dentro  da  melhor  tdenica  e  qualidade  os  servigos  necessdrios  a  realizacao  do
objeto deste contrato conforme especificap6es do Temo de Referencia e de sua Proposta, com os
recursos necessinos ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais;

`f,A--,.
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8.3.       Efetuar execugao dos servicos em perfeitas condie6es, pelo prazo de vi
em estrita observancia das especificap5es deste Termo de Referencia e da
acompanhado  da respectiva nota fiscal  constando  detalhadanente,  no  que  couber,

-\

servlap.
8.4.      0  contratado  sera obrigado  a reparar,  corrigir,  remover,  reconstmir ou substituir,  a suas
expensas,  no total  ou em parte,  o  objeto  do  contrato  em que  se verificarem VI'cios,  defeitos  ou
incorreg6es resultantes de sua execugao ou de materiais nela empregados qei n° 14.133/2021, art.
119).

8.5.      0  contratado  sera responsavel  pelos  danos  causados  diretamente  a  Administrapao  ou  a
tereeiros em razao da execugao do contrato, e nfro excluira nem reduzira essa responsabilidade a
fiscalizagao ou o acompanhamento pelo contratante qei n° 14.133/2021, art.120).
8.6.       Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais
e comerciais resultantes da execngao do contrato qei n° 14.133/2021, art.121, caput).
8.7.      Manter,  durante  toda  a  execucfro  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigap6es
assumidas, todas as condicdes de habilitapfo e qualificagao exigidas na licitapao, em consonancia

a          §?8T ° &Seps;p#o::d# ::i£:°d]e4s.±3s3±2:e2itantes de quaisquer ap6es, demandas decorrentes de danos,
seja  por  culpa   sua  ou  de   quaisquer  de   seus   empregados   ou  representantes,   obrigando-se,
outrossim, pelas respousabilidades decorrentes de apses judiciais de terceiros, que lhes venham a
ser  exigidas  por  forea  de  Lei,  ligadas  ao  cunprimento  do  Contrato,  confome  fez.  8.906//994
(Estatuto  da Adrocacia),  que,  em seu art.  32,  disp6e  que  o  `adrogado  6 responsdvel pelos  atos
que, no exercicio profissional, praticar com dolo ou culpa" ..
8.9.       Aceitar,  nas  mesmas  condig6es  contratuais,  os  acr6scimos  ou  supress6es  no  objeto  do
contrato, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma
prevista na Lei n° 14.133/2021.
8.10.    Os  pedidos  de  reembolso  por  eventuais  gastos  na  prestapao  dos  serviaps  deverfo  ser
comprovados por notas fiscais devidamente deseriminadas.
8.11.    No   caso   de   sociedade   juridica,   indicar   o   advogado   que   especificamente   sera   o
representante do Escrit6rio perante a CONTRATANTE, pedendo  ser mais de urn, bern como  o
acompanhante direto das apdes em que a CONTRATANTE for parte ou interessada.
8.12.    A   emissao   de   informap6es,   pareceres   ou   qualquer   outro   dado,   com   exceeao   dos
requerinentos (formularios de pedidos), deverd ser feito em papel timbrado do pr6prio Escrit6rio.

®         CLAUSULA NOVA 0BRIGAC6ES DA CONTRATANTE
9.1.  Outorgar  instrunento  de  mandato  com  os  poderes  da  clalisula  czc7  Jt¢c7z.cz.c7,  habilitando  a
CONTRATADA para representa-1a em juizo,  ate  o transito  em julgado,  da demanda objeto  do
presente contrato ;
9.2.  A  CONTRATANTE  s6  podefa  outorgar  poderes  para  patrocinio  de  outro  escrit6rio  e/ou
advogado,  mos  autos  da  demanda  objeto  deste  contrato,  sem  que  a  CONTRATADA  tenha
descumprido suas obrigag6es ou dado causa a rescisao contratual, estando sujeito as culminap6es
administrativas, eiveis e criminais, se assim proceder;
9.3. Tomar todas as providencias necessdrias ao fiel cumprimento das clausulas deste contrato;
9.4.  A  CONTRATANTE  se  obriga a  realizar  o  pagamento  a  CONTRATADA  da  importincia
ajustada na clausula quarta, realizando o desconto dos impostos incidentes em conformidade com
a lei em vigor.
9.5. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas iITegularidades que diga respeito ao
presente contrato;
9.6. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos
pactuados  neste  instrunento  contratual,  ressalvadas  as  prerrogativas  asseguradas  pela  Lei  N.
14.133/2021,aAdministrapfo.
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10.1.  Nos  termos  do  art.117,  combinado  com  o  Art.  8°,  §  3°,  ambos  da Lei  14.133/2021,  sera
designado  representante  da administrapao para acompanhar e  fiscalizar  execngao  dos  servigos,
anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a execugao e determinando o
que for necessalo a regularizapao de falhas ou defeitos observados;
10.2.A fiscalizagao de que trata este item nao eximifa o contratado da responsabilidade por danos
causados  diretamente  a Administrapao  ou a terceiros em razao  da execugao  do  contrato,  e nao
excluira   nem   reduzira   essa   responsabilidade   a   fiscalizapao   ou   o   acompanhamento   pelo
contratante, conforme disposto no art.120 da Lei  14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
11.1.  comete infrapao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecngao parcial do contrato;
b)  der  causa  a  inexecngao  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  a  Administrapfo  ou  ao
funcionamento dos servigos ptiblicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecugfo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentapao exigida para o certame;
e) nao manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado; f)
nao  celebrar  o  contrato  ou  nao  entregar  a  documentapao  exigida  para  a  contratapao,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execugao  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratapao  sem  motivo
justificado;
h) apresentar declaragao ou documentapao falsa exigida para o certame ou prestar declarapao falsa
durante a dispensa eletr6nica ou execueao do contrato;
i) fraudar a contratapao ou praticar ato fraudulento na execngao do contrato;
j) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagao;
11.2.  Serao aplicadas ao responsavel pelas infrap6es administrativas acima descritas as seguintes
sang5es:
a) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que nao
se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

a        :,) ::%eg;ms:nbt£:edme ;£cC£]i: :ecs:en%n:ia::,:::5rreaticuaed:%oassec;:sdt#]acsard:S:#oSs]Pgaasoa£[:n::Sn:]'£:;dd:
mais grave;
c) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas h,  i, j, k do  subitem acima deste  Contrato, bern como nas  alineas b,  c,  d,  e,  f e  g,  que
justifiquem a imposigao de penalidade mais grave;
d) Multa:  (1) morat6ria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado  sobre o valor da
parcela inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;
(a) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrapao a promover a rescisao do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme disp6e o inciso I do
art.137 da Lei n.14.133, de 2021. (2) compensat6ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecugao total do objeto;
11.3.  A  aplicapao  das  sang6es  previstas  neste  Contrato  nao  exclui,  em  hip6tese  alguna,  a
obrigapao de reparagao integral do dano causado a Contratante (art.156, §9° Lei n.14.133);
11.4.Todas  as  sang6es  previstas  neste  Contrato  poderao  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a
multa (art.156, §7° Lei n.14.133).
11.5. Antes da aplicapao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze)
dias titeis, contado da data de sua intimapao (art.157 Lei n.14.133);
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11.6.   A   aplicapao   das   sang5es   realizar-se-a   em   processo   administrativo
contradit6rio e a anpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre
paragrafos do art.158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedin
contratar e de declarapao de inidoneidade para licitar ou contratar.

caput e -,

.col
a:<ie9¥_-:~.+ :  J7`,/' '

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE-
12.1. Os pregos inicialmente contratados sfro fixos e irreajustaveis no prazo de urn ano contado da
data do ongamento estimado, em 02/01/2025.
12.2.  Ap6s  o  interTegno  de  urn ano,  e  independentemente  de  pedido  do  Contratado,  os  pregos
iniciais    serao    reajustados,    mediante    a    aplicacfro,    pelo    Contratante,    do    indice    IPCA,
exclusivamente para as obrigag5es iniciadas e conclufdas ap6s a ocorrencia da anualidade
12.3.  Registros  que  nfro  caracterizam  alteraefo  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples
apostila,  dispeusada  a celebrapao  de  termo  aditivo,  na forma do  art.  136  da Lei  n°  14.133,  de
2021 .

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO-
14.1.  Incumbifa a CONTRATANTE providenciar a publicapfo deste  instrunento mos termos e
condig5es previstas na Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - D0 FORO
15.1.  As  partes  contratantes  elegem  o  foro  da  comarca  da  cidade  de  Teixeira,  no  Estado  da
Parafoa, para dirimir eventuais questdes relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma,
o qual, depois de lido e achado confome sera assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

Mae d`Agua -PB, 06 de janeiro de 2025.

CONTRATANTE

TESTEMINHAS:

EEH=
NCISCO DE ASSIS REMIGIO 11

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 40.983.860/0001-07

CONTRATADA-
CPF:   jot doc  3£4 / 35
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS          E          DA          0UTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.A/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAiBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Orginica do Municfpio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art. 1°. D E S I G N A R, a servidora    JESSICA VIEIRA TRIGUEIRO, MAT. n°
847, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela gerente
funcional  dos  contratos  administrativos  das  Secretarias  de  ASSISTENCIA  SOCIAL,
PLANEJAMENTO  ORCAMENTO  E GESTAO   E   GABINETE DO PREFEITO  do
municipio.

Art. 2°. A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I - esclarecer prontamente as dtividas administrativas e t6cnicas e divergencias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav6s de notificag5es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessdrias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizapao de servigos;
IV - conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V - proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar por todos  os  meios  adequados  a observancia  das  normas  t6cnicas  e
legais,  especificap6es  e  m6todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipanientos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eventuais   subcontratadas,   ou   as   pr6prias
subcontratadas, que, a seu crit6rio, comprometanl o born andanlento dos servigos;
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®    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -  PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: 8E15.0904.F85A.4062.48C7.FB66.DCFF.9D5E. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 11459/25. Data: 05/02/2025 13:46. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

40

40



PREEFE]TURAREHRE!€ipAL

IX  -  receber  designapao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X - verificar a correta aplicapao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogfo  de  controle  de  qualidade  da execugao  das  obras  e  servigos  ou dos bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abeftura de procedimento administrativo para
apurapao de responsabilidade;

Art.   3°  -  As   contratadas   que   descumprirem  total   ou  parcialmente   os  contratos
celebrados com o municfpio de Mae D'agua ficarao sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art. 4°- A fiscalizapao deve ser exercida primando pelos princfpios da legalidade, da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicapao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mac D'agua-PB, em 03 de fevereiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

Prefeilo   Constitucional
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: 8E15.0904.F85A.4062.48C7.FB66.DCFF.9D5E. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 11459/25. Data: 05/02/2025 13:46. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

49

49

http://www.maedagua.pb.gov.br/


Diario Oficial do Municipio de Mae D'Agua-PB, 06 de janeiro de 2025
Cont6m 06

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E S I G N A R, a servidora   VANIA MARIA CAMPOS DE
FRANCA,   MAT.   n°   1824,   para   exercer   a   funeao   de   GESTORA
responsavel  pela  gerente  funcional  dos  contratos  administrativos  do
municipio.

Art.  2° -  0  gestor do  contrato  6  o  gerente  funcional,  designado  pela
autoridade   mckima,   ou   por   quem   ela   delegar,   com   atribuic6es
administrativas   e   a   funcao   de   administrar   o   contrato,   desde   sua
concepc5o ate a finalizacao.

Art. 30. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

]|-a?Ail:a::sd;::iE::gec::e:::i]:bnr::C:cd:n°6£;go¥fienni°;eirodocontrato;
Ill-  analisar eventuais  alterac6es  contratuais,  ap6s  ouvido  o  fiscal  do
contrato;
IV-   analisar   os   documentos   referentes   ao   recebimento   do   objeto
contratado;
V- acompanhar o desenvolvimento da execugao atrav6s de relat6rios e
demais documentos relativos ao objeto contratado;
VI  -  decidir  provisoriamente  a  suspensao  da  entrega  de  bens  ou  a
realizag5o de servicos;
VII - efefuar a digitalizacao e armazenamento dos documentos fiscais e
trabalhistas da contratada no sistema do municipio, e encaminhado para
o  setor de TI  quando  couber, para alimentapao no  Portal Nacional  de
Contratae6es Pdblicas (PNCP);
VIII  -  preencher  o  termo  de  avaliag5o  de  contratos  administrativos
disponibilizado   pelo   setor   responsavel   pelo   sistema   de   gestao   de
materials, obras e servicos;
IX - encaminhar ao setor de TI para insengao dos dados referentes aos
contratos administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Phblicas
(PNCP);
X - outras atividades compativeis com a func5o.

Ale- As  contratadas  que  descumprirem  total  ou  parcialmente  os
contratos  celebrados   com  o  municipio  de  Mac  D'agua-PB   ficarfro
sujeitas a penalidades, conforme definido em instrunento convocat6rio
ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gest5o  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da
legalidade, da eficiencia e eficacia, de forma a assegurar que a execuc5o
contratual ocorra com qualidade e em respeito as legislap6es pertinentes.

Art.6°.   Esta  portaria  entra  em   vigor
revogando-se as disposic6es em contrdrio.

data   da   su ublicapao,

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB,
em 06 de janeiro de 2025.

Cunpra-se e publique.

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA
EXTRATO DE ADJUDICACA0 E HOMOLOGACAO
PROCESS0 ADMINISTRATIV0 N° 2025.06.003/2025
CONTRATACAO  DIRETA  -  INEXIGIBILIDADH  N°  003/2025
LEI N° 14.133/2021
0BJETO: Contratagao de servicos de assessoria juridica especializada
na administrapao pdblica para consultoria junto ao municipio de MAE
DAGUA-PB.
Fica convocada a empresa FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO 11
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ:
40.983.860/0001 -07, com endereeo a DARCILIO WANDERLEY DA
NOBREGA, n° 364-A, SALA 01, Bairro Brasilia, Patos -PB. Para a
execucao dos servicos pagara mensalmente a importancia de R$
8.000,00 (oito nil reais), perfazendo o valor global anual de R$
96.000,00 (noventa e seis mil reais) e o pagamento sera efetuado em
ate 05 (cinco) dias ap6s a conclusao do curso; CONVOCADA para
assinar o contrato no prazo de 03 (tres) dias dteis, a contar do
recebimento da convocapao, mos termos do art. 90 da Lei n°
14.133/2021, como tambem que se proceda a publicac5o legal deste
termo

MAE D'AGUA -PB, 06 DE JANEIRO DE 2025.

LUIZ FURTADO I)E FIGUEIREDO, 48 - CENTRO.
CCEP:58.740uOO-MAED'AGUA-PBFONE:cO)3428-1000
www.maedaqua.I)b.gov.br
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Diario Oficial do Municipio de Mac D'Agua-PB, 06 de janeiro de 2025
Cont6m 06

i,j?:,,£/;;{{di,-,
/?,

/,`/

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATACAO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 003/2025 LEI
N° 14.133/2021
CONTRATO N° 01.005/202S
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE
D'AGUA.

::-..-I-

40T983.860/000l-07.
OBJETO: Contratacao de servicos de assessoria jurfdica especializada
na administragao ptiblica para consultoria junto ao municipio de MAE
DAGUA-PB.
FUNDAMENTO:  artigo  74,  inciso  Ill,  alinea  C,  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021

e Lei n°  14.039/2020, que Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de  1994
(Estatuto de OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de  1946.
VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).

PRAZO:  12 (doze) meses

I)ATA DA EMISSAO D0 CONTRATO: 06 DE JANEIRO DE
2025

RATADA:          FRANCISCO     DE     ASSIS     REMIGIO     11
DADE  INDlvlDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrito  no  CNPJ:

®t.CB*®®/.

LUIZ FURTADO I)E FIGUEIREDO, 48 - CENTRO.
cEp: 58.74ounoo -MAE D'AGUA-pB FONE: (83) 3428-iooo
www.maedazlt]a.Db.gov.br
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MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.

fa                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

@    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  M5e  d'Agua  -  PB
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PREEE3TURA fflHtt!€!PAL

Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

©    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae d'Agua -  PB
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 

 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 

RESULTADO 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: 5842.E8C5.1CD9.787B.E13C.4D6A.9B62.E55F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 11459/25. Data: 05/02/2025 13:46. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

54

54

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025 

 Contém 08 (oito) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

2 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 

 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: 5842.E8C5.1CD9.787B.E13C.4D6A.9B62.E55F. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: 5842.E8C5.1CD9.787B.E13C.4D6A.9B62.E55F. 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
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DECLARACAO ORCAMENTARIA

Visto etc.

Declaro   conforme   solicitagao   haver   previsao   orgamentaria,    bern   como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orgamentaria do ano 2025, especifica
Contratagao  de  servigos  de  assessoria  juridica  especializada   na  administragao
pdblica para consultoria junto ao munjcipio de MAE DAGUA-PB.

A contratagao sera atendida pela seguinte dotagao:
A contratagao sera atendida pela seguinte dotagao:
Os  pagamentos  das  mensalidades  correrao  por conta  do  Lei  Oreamentaria  anual
RECURSOS: Ordinarios, conforme Lei Orgamentaria anual 2025
02.020 Procuradoria Geral do Municipio
04 062 2001  2007 Manutengao das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio
15001000 Recursos Livres (Ordinario)
Aplicag6es Diretas
000045 3390.35 99 SERVI?OS DE CONSULTORIA

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

Mae D'agua - PB, 03 de janeiro de 2025.

-k=kffi'inAA#E¥D?O:#±iroi=R#ae¢;±.Eg--
SECRETARIO MUNICIPAL DAS FINANCAS

Pe     www.maedagua.pb.gov.br   f  maedaguapb         © @prefeitura.maedaguaoficial

Rua  Luiz Furtado de  Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -  PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: 64A9.FE4F.8C72.22EE.A965.E6BC.4110.C6B1. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 11459/25. Data: 05/02/2025 13:46. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1\
._.S

CERTID^O NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome:  FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO 11 SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ : 4o.983.86o/oool m7

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  di'vidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que
nao constam pendencias em seu nome, relativas a cfeditos tributarios administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrie6es  em  Di'vida  Ativa  da  Uniao  (DAU)  junto  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao 6 valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos ptlblicos da administragao direta a ele vinculados.  Refere-se a situaeao do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuie6es sociais previstas
nas all'neas 'a' a 'd' do pafagrafo dnico do art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta  condicionada a verificaeao de sua  autenticidade  na  Internet,  nos
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 09:13:23 do dia  17/10/2024 <hora e data de Brasi'Iia>.
Valida at615/04/2025.
C6digo de controle da certidao: C096.6611.8980.81 D3
Qualquer rasura ou emenda invalidafa este documento.

I

•,-/   '

.`

®
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CERTIDAO

GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA    ,,,~\\
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAZ  ,.''

A  I  I I I  111\  i  A                    + •¢-,,/
I

C6DIGO: CI EO.1041.CFA8.631 C

ldentjficagao do requerente:
CNPJ/CPF: 40.983.860/0001 -07
R.G.

Emitida no dia  16/12/2024 as  10:28:59

Certifico,  observadas  as  disposig6es  da  legislaeao  vigente  e  de  acordo  com  os

oasE%nLaLmAeRto;eerx::tteent:sFnaezs:eng:gapoabq,i:aoEesT::ruean,t,ecs:ELrar]:lean:[£j:a:ode:tba[teo:s#:::::
administrativos  e  inscritos  em  Divida  Ativa.A  referida  identificaeao  nao  pertence  a
contribuinte  com  inscrigao  ativa  no  Cadastro  de  Contribuintes  do  Estado  da  Parafba.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa,  nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Ptlblica  Estadual,  a  qualquer  tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  requerente.

Esta  certidao 6 valida  por 60  (sessenta) dias a  partir da  data de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servigo  Va//.dar Cert/.d5o de D6b/.fo na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

OBS:  lnvalida  para  licita§ao  no  que  se  refere  ao  fornecimento  de  mercadorias  ou
presta9ao de servieos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunica9ao nao
compreendidos na compet6ncia tributaria dos municipios se o requerente supracjtado
estiver  localizado  no  estado  da  Paraiba,  ressalvada  quando  a  licitaeao  se  referir a

®gLefjtt:9£:sdr:g:::sjem°efreoEro:jt:#:srt:oe::::d:udnajcpf£[:rsbac,°rTc::Laecctj:rafspt:Crafer:±:::Ffj::.

Va'jdac°mas:8::iaerT:ade:°R:::jjt:nE:dde°ra?[adrtoafufni:F6Sr%j8:°F::ecnE:,°un°CNPJda

Certidao de D6bito emitida via `lnternet'.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: B88B.57B6.D053.8D01.293E.5DE2.8783.F5DA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS  /
SECRETAR.A IVIUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Admihistraeao Tribu(aria
End.: Av. Presidente Epifacio Pessoa, n° 91, Centro, Patos,  Pararba, CEP: 58.700ro20

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS

J# i-bJ
...

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO  N° ****** e com base  na legislaeao
em vigor,  que o contribuinte  mencionado abaixo,  esta quite com os tributos do cadastro mercantil  ate a presente
data:  17/12/2024

Contribuinte: lnscrigao Mercantil:

FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO 11 SOCIEDADE  INDIVIDUAL DE 4986212
NDNC)CNC^A Sequencial:323535Referencia Loteamento:Cadastrolmobiliario:11.009.015.0005.000.0lnscrigaolmobiliaria:

Localizacao:         DARCYLIO WANDERLEY DA NOBREGA, 364 A,
ADVOCACIA FRANCISCO DE ASSIS  REMIGlo  11,  BRASILIA

Natureza:
Tributos Mercantis 4058

Razao Social:
FRANCISCO  DE ASSIS REMIGIO  11 SOCIEDADE  INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ/CPF                          I lnscrigao Estadual                    I                      lnscrieao Mercantil

40.983.860/0001-07                 I I                                 4986212
Atividade Principal:

6911-7/01  -SERVICOS ADVOCATicIOS

-
Atividades Secundarias

lni'cio Atividade:           23/02/2021 Val idade:         15/02/2025
Observac6es: Valido por 59 dias.

VIA INTERNET

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos/iviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac

ao.xhtml

ED78778AF060CAIF5F24BF70796358EFBFA63E9E

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: B88B.57B6.D053.8D01.293E.5DE2.8783.F5DA. 
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PODER   JUDICIARIO
JUSTIGA   DO   TRABALHO

pa;gjrfaTTilt\`
/

cERTIDao  NEGATlvA  DE  DEBITOs  TRABALHlsTAs

ef f i   TA_.    .  5]

None:    FRANCISCO   DE   ASSIS   REMIGIO   11    SOCIEDADE    INDIVIDUAL   DE
ADVOCACIA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    40.983.860/0001-07
Certidao   n°:    71077069/2024
ExpediGao:    17/10/2024,    as   09:14:27
Validade:   15/04/2025   -180    (cento   e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua   expediGao.

Certifica-se   que   FRANCISCO   DE  ASSIS   REMIGIO   11   SOCIEDADE   INDIVIDUAL
ADVOCACIA     (MATRIZ    E    FILIAIS),      inscrito(a)      no     CNPJ     sob     o
40.983.860/0001-07,   Nao  CONSTA   como   inadimplente   no   Banco   Nacional
Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   ConsolidaGao
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.a    12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No   caso   de  pessoa   juridica,   a   Certidao   atesta   a   empresa   em  relaGao
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agencias   ou   filiais.
A   aceitaGao   desta   certidao   condiciona-se   a   verificaGao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
Internet     (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

®            INFO±gao  IMpORTENTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessarios   a   identificaGao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   JustiGa   do   Trabalho   quanto   as   obriga€6es
estabelecidas   em  sentenGa   condenat6ria   transitada  em  julgado   ou   em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,     a    honorarios,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei;   ou   decorrentes
de   execuGao   de   acordos   f irmados   perante   o   Minist6rio   Ptiblico   do
Trabalho,   Comissao   de   Conciliac:ao   Previa  ou  demais   titulos   que,   por
disposiGao  legal,   contiver  forGa  executiva.

Ddvidas   e   sugest6es:   cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: B88B.57B6.D053.8D01.293E.5DE2.8783.F5DA. 
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Mfu prifeLiA
PREFEfTURA MLINfc!PAL

DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS          E          DA          0UTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.A/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAiBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Orginica do Municfpio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art. 1°. D E S I G N A R, a servidora    JESSICA VIEIRA TRIGUEIRO, MAT. n°
847, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela gerente
funcional  dos  contratos  administrativos  das  Secretarias  de  ASSISTENCIA  SOCIAL,
PLANEJAMENTO  ORCAMENTO  E GESTAO   E   GABINETE DO PREFEITO  do
municipio.

Art. 2°. A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I - esclarecer prontamente as dtividas administrativas e t6cnicas e divergencias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav6s de notificag5es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessdrias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizapao de servigos;
IV - conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V - proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar por todos  os  meios  adequados  a observancia  das  normas  t6cnicas  e
legais,  especificap6es  e  m6todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipanientos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eventuais   subcontratadas,   ou   as   pr6prias
subcontratadas, que, a seu crit6rio, comprometanl o born andanlento dos servigos;
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IX  -  receber  designapao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X - verificar a correta aplicapao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogfo  de  controle  de  qualidade  da execugao  das  obras  e  servigos  ou dos bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abeftura de procedimento administrativo para
apurapao de responsabilidade;

Art.   3°  -  As   contratadas   que   descumprirem  total   ou  parcialmente   os  contratos
celebrados com o municfpio de Mae D'agua ficarao sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art. 4°- A fiscalizapao deve ser exercida primando pelos princfpios da legalidade, da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicapao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mac D'agua-PB, em 03 de fevereiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

Prefeilo   Constitucional
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2025 às 13:46:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 11463/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000010052025
Data da Publicação: 06/01/2025
Data da Assinatura: 06/01/2025
Data Final do Contrato: 06/01/2026
Valor Contratado: R$ 96.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de assessoria jurídica especializada na administração pública para consultoria
junto ao município de MÃE DAGUA-PB.
Contratado (Nome): FRANCISCO DE ASSIS REMIGIO II SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Contratado (CNPJ): 40.983.860/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dc953440b2b22e550f575eaa7b5b7be0

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b88b57b6d0538d01293e5de28783f5da

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 64a9fe4f8c7222eea965e6bc4110c6b1

Contrato ou instrumento equivalente Sim a94270a05f787738e0c9fdd081c59f94

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8e150904f85a406248c7fb66dcff9d5e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8e150904f85a406248c7fb66dcff9d5e

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:26. Validação: 1E53.85CB.05D6.EC99.3875.9E82.E2A4.5009. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

11459/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/02/2025 às 13:46h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 11463/25 ao Documento 11459/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 11459/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 39 a94270a05f787738e0c9fdd081c59f94

Designação da fiscalização técnica do contrato 40 - 49 8e150904f85a406248c7fb66dcff9d5e

Comprovante de publicidade 50 - 51 dc953440b2b22e550f575eaa7b5b7be0

Designação do gestor do contrato 52 - 61 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 62 64a9fe4f8c7222eea965e6bc4110c6b1

Comprovantes de regularidade da contratada 63 - 67 b88b57b6d0538d01293e5de28783f5da

Designação do fiscal administrativo do contrato 68 - 77 8e150904f85a406248c7fb66dcff9d5e

RECIBO PROTOCOLO 78 1e5385cb05d6ec9938759e82e2a45009

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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